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J O R N A L D 1E C O ][ M B :iR A� 

Num. XX�Xlll. Parte II. 

Dedicada a todos os objectos que �ão são 
de Sciencias Naturaes; 

AR T. I. DISCURSO· 

SOBRE A PENA DE MORTE, 

' E 
..... ,. 

l\EFLEXOES SOBRE ALGUNS CRIME$. 

p E L o DR. A. R. s. 

EU diddo os objectos d'este Escrito em quatro partes, e da
maneira seguinte: 

... 

I. Se he licita , e até que ponto a Pena Capital.
II. Se eUa convêm no estado ordinario da Republica.
III. Sôbre a Pena dos Trabalhos Públicos como substituição da

Pena de Morte. 
IV. Sôbre o Arbítrio em Casos Penaes ; Consummação ou só

mente projecto dó Crime; Curnplices; O que não evi
tou o Crime podendo; Denúncias; etc . 
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PARTE I. 

SE FlE LICITA, E ATÉ QUE PONTO A PENA CAPITAL. 

Não he meu animo combater o uso de Pena de 1\Iorte na Re• 
publica ; se a Lei a-manda, a Lei deve ser obedecida : desejava 
porêm , se os meus votos podessem chegar um dia ao Throno de 
Nossos Príncipes, que ella fosse menos frequente, e se-reduzisse 
aos unices casos , em que fosse absofutamente necessaria. Só com 
éstas puras intenções de um coração se1�sivel á Humanidade, e ao 
bem da mi-nha Patria, he que lanço 'n'este Discurso-as minhas ideias 
e sentimentos, que ji o-forão de muttos Varões Sabios. 

N'ésta Materia ha duas questões : urna de Direito, outra de 
Política : as qu·aes fazem a I. e II. Parte d'este Escrito. 

/ 

PRINCÍPIO D'ONDE RESUI.TA A PENA DE MORTE. 

Ce.s.são dos Diuitos do Homem contra os JetlS violentos Ag
gtess-ore-s. Não- está ainda betfl pro-va<lo até t}He p0nto p6de- a So4 

ci_edade Civil dispôr da vida de um de seus Socios Criminosos ; mas 
podêmos pôr como Princípio certo e claro que assim como o Ho
mem no Esta<lo Natural p6de matar o aggressor da sua vida, Guan
do dé outro modo a não póde salvar , assim tambem a Sociedade 
Civil, na qual os Homens depositárão seus Direitos n'ésta parte , 
póde dar morte ao Cidadã<? Criminoso, que a-at.1ca , quando por 
outro modo não póde conservar ou a sua existencia política , ou a 
sua geral tranquillidade; por quanto a Sociedade tení na- Ordem 
Civil o mesmo Direito, que tinha o Homem na Ordem Natural,
e nas mesmas circunstancias, em que elle o-tinha. 

Este he o Princípio , e talvez o unico, que se-p6de tomar 
para o D\reit,o d' impôr Penas Capitaes; isto he a Cessã@ que o 
Homem· fez á Sociedade dos Direitos que tinha no Estado Natural 
sôbre a vida dos seus injustos Aggressores. 

Exclue-Je o Pri!lcfp io da Cessão que fez o Homem dos Di
reito.s sôÍJ11e a ma vida. Excluo por tanto outro Princípio que al
guns tomárâo da Cessão C]Ue o Homem fe2, entrando na Socieda
de, do Direito que tinha sôbre a sua propri'a vida no Estado da 
Natureza, que certo nenhum tinha, e nenhum por consequend"
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podia dlr, ou ceder ; nem se-poderia prefüinir que o Homem fi .. 
2esse ésta Cessão ainda quando a-podesse Íélier, pois que o obje• 
-cto e fim principal, porque elle g.aindo do Estado Natural se-pas•
sou para o Social e Civil, foi por certo a guarda e conservaç,fo
de sua vida, que tnaís segura lhe-ficava n'este E�tado que no ou ..
tro : d'onde posto que para obter este bem particular subordinou
ao bem commum da Sociedade , que se-encarregou de lh'o-guar
dar as sqas fórças, as suas faculdades, a sua liberdade, tudo quan
to 'elle podia ter· e obrar ; todavia não lhe-quereria sacrificar a sua
vida por ser este o objecto principal da sua associação e subordi
nação Civi 1 ; por ser o unico depósito que elle c0nfiou á Sociecfa ..
de com a condição de lh'o-salvar.

Se nos-repozcr�m o Direito da Guerra, em que o Cidadão
he obrigado a ·sacrificar a sua \'Ida , re!;ponderei que no Estado So•
ci.il, e· em uma guerra justa ou que o Vassallo deve haver como
tal, o homem vai pôr ern risco a sua vida para d·efender os sefis
Direitos e os da Sociedade de que he tll1ernbro, ,orno vai no Es·
tado Natural offereódo ao mesmo risco defendendo-se dos ata'lues
de seu injusto Invasor; elle em uin e outro Estado não cede ào
Direito de sua vida, nem deixa de tomar ma dâeza com esperan•
ça de a-salvar te quem se-pó<le defender d' um Aggressor violen•
to sem perigo de succui11bir no combate ? tanto as medidas, co
mo os excessos , que n'· i,sto ha ou póde haver , não correm aqui
-por minha conta para as-explicar ou defender.

Exclue-se o prinCÍ}'Ío da illcorrigibil:dade du Homem, Excluo
tambem o outro princípio deduzido da incorrigibilidade do Crimi•
noso, suppondo-o irrernediave ]mente máo , ou insanavel, como
lhe-chamava Platão no Dialogo IX. das Leis; incorrigibilidade im
possivel de demonstrar ; pois que a maior maldade póde vir a ter
emenda e correcção; e até Princípio contrririo ao do Christian is
mo, que suppõe constantemente a possibilidade do arrependimen
to, e conversão do maior Impio.

Exc lae-se o p,riucipio da Vingança Pública. Tambem júlgo
que devo excluir o outro fundamento tomado de Vingança Públi
ca; por quanto a· Lei não vinga, impõe pena para reparar, emen,
dar, corrigir, e prevenir os crimes : no Sa11ctuario <la Lei não pe•
netra o espírito <le cólera , de ressentimento, e de ódio ; nem és.
tas paixões vingativas entrão na balança da Justiça : com dfeito
a Vingança ht1 uma paixão , e as Leis são isentas de· paixões. A
Socit!da<le está ainda em estado de· barbaridade em quanto a Vin
gança he o objecto da Pena·. As Leis qúando punem tem em vis
ta menos o Culpado, que a Sociedade. São movidas do interêsse
público, e não d' um ódio pessoal : buscáo um exemplo para ó
futuro, não uma Vingança pelo passado. ::::: Nemo prndens punit
quia peccatum est, sed ne · pecct!tur .. :::::: era Princípio d' Aristote
Jes, e até o-foi de Iiobbes de Civc (Cap. III.§. 11). Quanto mais

A 2 



/ 

Num. XXXIII. 

que toda a Vingança seria absurda , porque as Leis, que devem mo• 
derar as paixões, então justificariáo mais, pelo seu exemplo, o qúe 
ellas :ondemnassem pelos seus preceitos. 

_Ex clue-u o Pri,zcip io da sat isfaçifo do Offeudid�. Entendo
que igualmente se-deve rejeitar o Princípio que Grocto, e alguns 
outros propozerão da sa·tisfac;âo do lezado ou offendido, seja o 
Particular , seja o Público ; ·pois que a indemnisação he só um 
acto de Justiça , e não uma Pena ; e a reparação vem a ser ini
quidade se passa os limites d' uma indemnisação racionavel e legi• 
tima. 

Ex clue-sc o Princíp io do Taliãe. Meno� se-podem adoptar 
para aqui as ideias do Ta/ião, ou pertendido Diri:ito de Rhada• 
manto consagrado pelo famoso Pri ncipe dos P it ha goricos , que j.i 
Grocio com outros muitos taxou de barbara. A Lei Natural clara• 
mente nos-ensina, que se não deve fazer mal por mal, mas só 
tanto mal quanto he absolutamente necessario para evitarmos o 
que se-nos-faz a nós mesmos : Guanto mais que o Ta/ião, util 
algumas vezes, não podia ter lugar em muitos crimes sem absur� 
do; nem deixar de ser em outros ou mafs rigoroso , ou mais }e .. 
ve do que convinha. Fallo do 'l'alião physico, e nâo do moral, 
ciue consiste na propor;ão das penas com os delictos ; devendo-se 
entender as Leis dos Hebreos, e d' outros antigos Povos , n'ésta 
parte, antes d1 proporção geometrica, que da proporção arithme• 
tica. 

Exclue-se o Pri11cípio da Voluntaria rnjei'çáo do Homem á 
Ju.rtiça Peual 11n Sociedade. Não posso tamSem approvar o outi'O 
Princípio, de que o homem conhecia anteriormente a Pena, e fa. 
zendo-se Cidadão se-submetteo a ella, p0rque coincide com o 1.

0 

Princípio, que já se-rejeitou, de que o Homem fez cessão da sua 
v:da : quanto mais que com este Princípio se-poderião tambem 
justificar os mais crueis supplicios , que se-tem inventado no Mun• 
do. Já Watel no seu Direito das Gentes, e Ri-ssi nas: suas Rej1e• 
xóe.r sôbre �s del:ctos achárâo semelhante linguagem barbara á 
Humanidade e á Lei da Natureza. 

Ex cliee-se o Priodpio- de Roneau. Deixo os Principios de 
Roneau, que pôz a vida do homem na Sociedade por um dom 
condkional do. Estado ; e quem quer os fins quer os meios ; sen .. 
do a primeira maxima espantosa, e mais digna d' um tyranno que 
<l' um Philosopho; e a segunda verdadeira, mas mal applicada na 
falsa supposição de que o meio de conseguir o fim, que se-per
tende nas penas, seja ne-cessariamente o da morte. Dei�o tambem 
de trazer :i memoria os argumentos ,. que algu0s quizeráo tirar do!l 
Livros Sagrados da Religião e da Lei : n'elles não se-estabelece 
nem se-approva directamente o Direito, da Peni de .Morte, mas 
só se-suppõe O· seu uso e prática entre as Nações, sôbre o que
se.-pôde vêr o qu.e sábiamente djsse Serv.i11 na sua J urispt:udeMiil 
Criminal. 
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Excltte-se o Princípio do Estado de Gaet·rn. Não posso po• 
rêm de�xar em silencio o Princípio 2 

qué muito hoje se-secue do 
d. t> 

pertendido Estado de Guerrra, em que se- 12 constitt1ido o Cida-
dão, que por seu grnve delicto se-fez inimigo da Sociedade. Con
sintamos se assim querem, na comparação e na imagem e con
sid�re-se 'o Cidadão t1m inimigo interno da Republica na' mesma 
linha de conta do inimigo externo do Estado. 

Assim he que a morte he authorisada na Guerra , e mas co
rno ou quando ? antes da Victoria ou no momepto d'ella, quando 
o inimigo com as armas nas mãos nos-accomette, ou nos-resiste :
mas não depois da Victoria ; não quando e-lle cede e depõe as ar•
mas, não quando o-podêmos cap_tivar; não quando posto em nos
sas mãos se-reduz á impotencia •de podêr continuar a fazer-nos mal :
descarregar sôbre elle a vingança violenta da espada, já quando a
sua vida nos não he nociva, sed acção não só fraca, mas cruel e
injusta, como já desnecessaria.

A medida do mal e da ,, iolencia he , e de ,,e ser sempre , na 
razão da necessidade do remedro; tanto mal na Guerra quanto he 
necessario ; e matar o inimigo já vencido he matallo quando já não 
l,e necessario para o fim da Guerra, ou da Victoria. 

A prática contrária foi sempre effeito barbaro dos sentimen
tos e opiniões sanguinarias , que dictava o espírito feroz dos Con
quistadores, que para segurarem, ou augmentarem seus triun• 
fos, qui-zerão que fosse lícito passar á espada os já vencidos e en• 
tregues sem armas, sem resistencia, e sacrHicallos como victimas 
á vingança sómente porque se-defendêr.fo com ,,alor a si , a seus 
Príncipes, e á sua Patria. 

Os que recorrem a e!ites e aos mais Princípios querem fazer 
passar debaixo d'éstas e d'outras grandes imagens raciocínios, que 
não tem profundidade e solidez, fazendo hypotheses para servi
rem de fundamento a uma decisão, que peFtence á vida do ho
mem. 

ILI.USTRAÇAO DO J. o PRINCÍPtO DA CESS.AO DOS DIREITOS 
DO HOMEM CONTRA OS SEUS VIOLENTOS AOGRESSORE-S. 

Rejeitados estes Princípi'Os, e posto sómente o unko, -riue 
nos-parece daro e certo, da Cessão dos Direitos, que o homem 
tinha no Estado Natural contra os injustos Aggressores da sua ·di. 
da, convêm encaminhar por e1le a marcha da Legislação Criminal 
sbbre a Pena de Morte. 

Em que termos procedem estes Direitos no Estado Natura!. 
<. Quando era pois que o homem tinha n'aquelle Estado este Di-
reito ? era nos casos, em que elle podia matar ao seu proximo·. 
i E em que casos o-podia elle matar ? Quando sendo accomett:i-
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do por um mortal Aggressor, não podia por outro modo salvar
se senão tirando a vida ao seu inimigo. 

� E cessando a ao-o-
bressáo quando elle ou já não queria, ou 

d. 
o ' Ja não po 1a continuar a fazer-lhe mal quando cessava do ataque 

e da violencia, ou por vQntade on por' força? A regra da mode
raçã0 da justa e inculpavel defeza era e he ainda hoje, que se
podia fazer tanto mal quanto era a n:cessida.de do rem�dio. Eu 
podia matar o meu Aggressor se só com a sua morte podia salvar 
a minha vida; mas não tinha Direito de lhe-dar a morte , guando 
podia supplaotallo por arte , quando podia subjugallo por fôrça, 
quando podia desarmallo por lezão parcial do seu corpo, em uma 
palavra, quando podia evitar ou conter o Inimigo com menor mal 
que o da morte. Náo era pois permittido empregar contra um Ini• 
migo, senâo o que exigia a necessidade da defeza, a necessidadc: 
d' evitar um mal presente. Se se-empregasse um meio mais for
te, e aonde seda sufficiente um meio mais doce , Yiria a def�za 
a ser vingança e tyrannia, e cessaria inteiramente de ser justiça. 

Appiicação d'est� Prillcípio ao Estado Socia l. Estes Princi
pies parecem-me verdad�iros e incontestaveis de homem a ho
mem ; elles o não são menos a respeito d' uma Sociedade inteira; 
pois que os home11S reunidos em massa , q11a lquer que seja o seu 
número não poderáó fazer pela sua reunião outros Direitos Natu• 
raes, que o que elles tinhão no estado ant�cedente da Na tu reza. 

D'aqui vem pois, que a Republica considerada c·omo urna pes
soa moral, não se-póúe arrog�r mais Direito, rehitÍ\'amente a uin 
Cidadão, que. a Natureza não tenha dado a um homem relati,·a· 
mente a outro homem; uma coisa injusta p�la Natureza, quando 
he um só homem, que a-exige de mim, não póde vir a ser jus
ta porque d la he exigiJa por milhares de pessoas. Por tanto os 
meio<; de defeza que a ]llstiça Natural approva de um para outro 
jndividuo, são igualmente approvados na Republica ; e os que eila 
desapprova, devem ser igualmente prohibidos nos Estados. 

Estes são pois os termos, em que deve proceder a Republi
ca, em cujc, c;eio deposicárão os homens estes seus Direitos da de
foza natural , para quê ella· fizesse por elles, e com mais efficacia 
e segurança , mas sempre com as medidas da necessidade do re• 
medio , o que cadaúm p�dia fazer_ por si  mesmo no Estado da !\a• 
tureza contra oc; injustos Aggressores da sua vida. 

Se isto he assim, � quando he que a Republica tem o Direi• 
to de: <lar morte ao Aggressor da vida de um Cidadão ? 

Exclusão da Pe!la de Morte 110 estado o,·di,wrio '!lllllldo o de
licto está commetticlo, oze quando ainda está J'º" commette,· ou co,,• 
wm,nar, todas as vezes que se-póde evita,·. O assas)inio, por ex
emplo, ou já está commettido e consummado , ou só projectado; 
se está consummado a Pena supen·eniente da 1'11orte do Aggressor 
já não salva a vida do morto; por tanto n'este caso cessa ou, aca-
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ba a necessidade da defeza, e o direito consequente de matar o 
Aggressor, com que já se não pôde evitar e remediar o mal pas
sacto : bastando impor-lhe outras penas para seu castigo, para sua 
emenda e para exemplo e escarmento dos outros. 

Se e:ui só projectado, a Sociedade Civil póde defender-se a si 
ou ao seu Cidadão ameaçado, contendo o malfeitor pela fôrça: 
peb prizão, pelo degredo, pelos trabalhos publicos, ou ror ou
tras penas e meios puni ti vos e de coacção: guando póde sem pe
rigo <la sua vida, ou existencia política escusar a morte, e pou
p:ir o sangue humano, está tudo salvo ; n'éstas circunstancias ful
minar o Decreto fatal de morte he ir c1lém dos limites da neces
sidade do remedio, he exceder a moderação, e meclida da incul
pavel defeza, e viobr a Lei Sagrada, gue nos-manda não fazer 
maior mal do que o que nos-he absolutamente necessarío para a 
nossa conservação , para a dcfoza da nossa vida. 

O que tenho dito no caso do assassínio d' um Cicladáo applico 
igualmente ao caso de traição, ou de outro gra,,e malefitio, ou 
já executado, ou sô projectado contra o Estado ; porgue se o ma
lcficio já está executado, a morte do Réo não se-faz necessada ; 
se só projectado a Republica tem os meios prontos para o-podêr 
prevenir e embaraçar pela só aprehensão e prizão cio criminoso, e 
por outras penas, sem ser nccessarío recorrer á pena de sangue. 

EM ç_uE CASOS PÓDE TER LUGAR A PENA DE .MORTE. 

;_ Não ha pois caso, em gue a Pena de Morte deva ter lug:ir? 
Responàerei : ella póde praricar-se nos casos de uma sediçâo pe
rigosa para o Estado, que se não póde aquietar ou desfozf,!r sem a 
morte d' alguns dos sediciosos, ou dos seus cabeças ; nos casos de 
crise , em que periga a Patria, ou o ·rn1esmo Cidadão, se 110 ins
tante se não extinguirem os que tem em suas maos os fios obscu
ros, de que a trama está ordida : gnando d' outro modo se não 
podem cortar os atentados , e evitar os males imminentes : nos ca
sos em que a só existencía do malfeitor ainda que prêzo he por 
seu crédito ou relações causa perpétua e inevitavel do f errnento 
à' uma conspiração, gue lavra contra o Estado, e o-leva ao seu 
abysmo : n'aque!Jes momentos perigosos, em que a insubordina
ção, a re,·olta, o abandôno, ou a foga de um ou mais Soldados 
póde ir entregar o· segredo do Exército, ou dar a Victoria ao Jni
migo, se no instante se lhe não accode com fazer caír a cabtça 

' dos rebeldes : geralmente em todos os -casos em que ha uma fu .. 
nesta alternativa , e em gue be necessarío· que ou pereça o Cida� 
dão criminoso, ou pereça a existencia politica d� Patria, ou a sua 
seiurança e a àe seus Membros : a 'fôrça violenta da espada súbre 
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o author d'estes males he o unico remedio da Patria. Morra; o
bem de todo3 demanda á Natur eza este duro sacrificio do sangue
humano. A morte não he já então verdadeiramente Pena, he de· 
feza. 

ESCRITORES Q.UE EXGLUEM O USO DA PENA DE MORTE 
N O E � T AD O O R D 1 N A R l O, 

. N'este sentido, e com ésta explicação me-parece que se�po' 
denão adoptar os Principios, que seguirão· entre os Italianos o 
MMqacz de Beccaria (1), Ciamarelli (2), e M 011tei-osate (3); 
entre os Francezes Mr. Filipon di: La M adclaine (4), Mr. Cluius•
sard (5), Pinel (6), Vala se (7), Suvi11 (8), e Pastoret (9); 
e entre os Alemães !'f1r. Son11wfels (10); Jeremias Bentham en
tre os Inglezes (11); os seus Principios e fundamentos parecêrão
me sempre mais solidas e convenientes que os que adoptárjo fvír. 
Vi:rmoil (12), 1Ylr. Bemardi (1 ú, Mabli (14), Thorilhw (15), 

(e) No Tratado dos Delictos e das Penas.
(2) Nas Reflexões Politicas sôbre a efficacia e necessidade das

Penas publicada em Palermo em 1743.
( 3) No Tratado Phi losophico e Político da Pena de Morte.
(4) Filipo11 Thesourciro de França, no Discurso sôbre a neces•

sidade e meios de supprimir as Penas Capitaes lido na Acade•
mia das Scicncias de Hesanc;on, em 17 70.

( 5) Observações.
(6) Na Di�sertação sôbre a Pena de Morte, em que trata a ma

teria ex professo para resolver o Problema proposto pela Aca
demia de Chalons sôbre o Mame em 17 80, qual he, indicar
as Leis Penaes menos severas , e mais efficazes para reprimir
os crimes.

( 7) Das Leis Penaes. cap. XI. p. p 4, etc.
(�) Legislação Criminal, p. 41, 68.
(9) Leis Pcnaes, tom. I. Part. II. cap. I. .
(lo) Sc i encia do bom Governo, p.. 207 , e seg.
(11) Tratados de Legislação Civil e Penal, tom. II. Part. III. cap.

IX. a todos estd se-póde ajuntar o Autbor da obra, Princí
pios da Legislação Universal, em Francez, tom. ·1., e o do
Art. das Penas no Codigo da Humanidade de für. Fiice; e o
Author Ing!ez dos Pensamentos sôbre as Penas Capitaes, Lon•
dres 1 7 70.

( 1 2) Emaio sôbre a Reformação da Legislação Crir.ninal. 
( 1 �) Princípios da,; Leis Criminaes Tit. II. 
(14) Part. II. da Legislac;ão; este foi o que pugnou pela nec�ssi

dade da Pena de Morte com maior entrgia e destr�za.
( 1 5,) Ideias das Leis Crnninaes. 

A 
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0 Conde dcJ Arco (16), Fila11gieri (17), o Co11de Carti (18), e 
alguns outros, aos quaes tocios responde vigorosamente Pastoret
(19), Mr. Servin (20), e ainda melhor Mr. de Valaze (2 i) •

• 

PARTE II. 

SOBRE A PEN A DE MORTE; SE HE C0NVENIENTF.:. 

Passemos á outra questão sôbre a necessidade ·ou utilidade rea'l 
da Pena Capital ; supponhamos que he licito o uso ordinario da 
Pena de l\1orte, resta ainda considerar se elle convfm no estado 
ordinar-io da Sociedade ; o que he questão de! Politica ; por quan
to não basta ser uma coisa licita para Jogo se-concluir que ella he 
cotwt!niente á Republica. 

Dizemos que uma coisa convêm tl Rep,.1blica quando ella ou 
Jbe-he necessaria, ou lhe-bc: util : ora parece que no <:stado ordi
nario da Republica nem l1e necessaria, nem he uti-1 a Pena de 
Morte. 

A PENA DE MORTE NÃO HE NECESSARIA. 

Próvas d' experienda e de r&zão� 
,- . 

I. Próva dedu.,idt1 de factos-.

-1.º D11 História nlitign. - Quanto á experiencia rque he ô
que nos-apresenta a história dos Póvos, aonde a Humanidade ou 
logo estabeleceo Leis Peoaes menos severns, ou extinguio, ou mo
derou as de Morte ? .póde dcpôr de seus bons effeitós o antigo 
Egypto, que yjo menos crimes, como nota Herodoto ( II. §. 1 37) 

(.16) Fundamento da Pena de Morte, publicado na Academia das
Sciencias, e Bellas Letras de Mantua.

(17) Scienc.ias da Legislação., Liv. III. Part. li. cap� V., que se.;
contradiz com o que escrevêrl no Liv. I.

( 18) No tom. VII. das suas obras.
(19) Das Leis Penaes. P::irte II, aonde examina todos os systemas;
(20) No cap. XI. p. p4, e seg.
(z1) Na obra a,ima citada •.
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quando sómente o assassinio , e o per jurio se-castigava com Pena 
de Morte, e vio ainda muito menos nos 50 ai:mos de Reinado de 
Sabacão , que houverão por Príncipe amado · dos Deoses , e Bem
querido de seu Povo que totalmente a-extinguio, vendo diminuir 
realmente por ·isso ;nesmo corno adverte Diodoro de Sicilia, o 

' ' numero dos delictos. 
Uma Nação do Caucaso, de que falia Strabáo, vivia em boa 

Policia, e com menos delictos sem conhecer as penas de sangue ; 
ao contrário de outra visínha, que estava armada de castigos de 
morte, aonde erão mais frequentes os crimes. 

Roma nos tempos que era Republica , em quanto a Lei Por• 
eia, e a Lei Sempronia veda vão matar um Cidadão Romano ex• 
perimentou menos crimes e attentados do que antes e depois d'és• 
ta epocha nos tempos da dominação do Rei , dos Decemviros, e 
dos Imperadores. Podem tambem depôr a bem das penas brandas 
os Po,·os da meia idade, como os Salcos, os Alemães, e os Ri
puarios, cujas penas erão quasi todas pecuniarias, e exacta a sua 
disciplina sem o t·erroi: dos supplicios duros e severos. 

2.
0 Da História moderna-. - Quanto aos Estados. moderno,. 

b.asta trazer á memoria os Pohicos· nos tempos do Rei Casimiro; 
o . .s. Suecos no tempo. de Carlos XII. ; os Russos 110 Govêrno de 
.20_ .annos da Imperatriz Isabel , a filha de P.edro o Grande., qt1(:)c 
extinguio a Pena de Morte, crendo, as·sim como o Povo Roma-· 
11p, que o sangue d"üm Moscovita não devia derramarrse senão na 
g!1erra por serviçe-- da Pa,tria ; e no de Pedro III. e de Catharina , .. 
(lUe raríssimas �ezes a-deixárão praticar: os do 'Mar9uezado de .Ba• 
clen e de Dour lach no Govêrno do .Mar grave Carlos Frederico, e 
os Toscanos nos do Duque Pedro Leopoldo. 

Todos estes Po,,os vfrão que seus Principes rejeitárão as Pe0 
-

nas Capitaes sem quebra' da Disciplina e Policia de seus Estados ; 
f.!rn alguns d'elles não se-vírão mais crimes que nos Estados arma
dos do terror da morte : em outros vírão-se ainda rrienos ; não 
folio já de alguns outros Príncipes, que com effeito não extinguí
rão a penà de sangue, mas usárão pouco d'ella; e nem por isso)
l10uve mais delicto.s em seus D0mini0s-, 

ReJponde-se á objecçifo tirada do. exemplo das Nnçies ,., qtte. 
tem uJado da Pena Capital. - Sei que est�í contra isto· o exemplo'
àe muitas Naçóts· antigas e modernas, que tem usado das Penas 
Cnpitaes ; mas sei tambem que ésta. prática n-ão pró,�a que éstas' 
penas fossem ou sejão ainda hoje necessarias no E�tado ordinario. 
da Republica : . era preciso mostrar demais que não só usárão, 
mas que não podérão deixar de usar d'estes supplicios ; que ellas'
:fizerão experiencias sôbre o uso e efficacia das penas não Capitaes, _ 
e- que achárão q�e as penas brandas náQ bastárão para conter os.

/ 
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criminosos· em seus Estados, onde ellas ou primeiro se-est.abeJe .. 
cêrão, ou forão substituidas ás Capitaes ; e isto he o que se não 
póde mostrar pela História Politica das Nações, mas antes o cou
trário, e.orno já acinia �otei de algumas d'elfas. 

Responde-se á i11stancia, que se-;faz com este exemplo. <'. Ma� 
o exemplo de tantas Nações antigas e modernas não me-de"er�-í fa
zer pêso para haver por necessaria uma Pena, que todas ellas pra ...
ticárão , e ainda hoje praticão ? Não por certo, se considero as
origells da sua introducçáo. Com effeita se se-correm os Annaes
da História do Mundo desde os tempos da mais remora ant:guida.•
de, vê-se que est� supplicio no estado ordinario das Nações de
vêo a sua origem, e os s�us primeiros progressos á superstição,
á vingança, á barbaridade , e ao despotismo.

1.ª Origem, a Superstição. - Deveo-se á superstição , quan•
do ésta ordenava sacrificios ás Di"indades; quando os homens su• 
perst iciosos e cru eis lhes-immolavão victimas humanas para appla� 
e-ar o seu furor. 

ª O · Tr· · d D ' · .2. ngem, a ,., wgança pnva n. - eveo-se a Ymgança, 
(JUando o ressentimento de cadaúm dictava as Leis da Guerra pri
·vada contra os seus aggressores , ou havidos por taes , que ainda
muito depois regulou os combates e duellos judiciaes, que não

·erão ·realmente outra coisa c;enão o exercício authêntico da vingança.
Este espírito passou para a Legislação dos Povos, e foi o que 

:.principalmente dictou a maior parte dos Codigos Criminaes do Uni
vcrso, debaixo do especioso nome de expiação do crime , de sa
tisfação devida á Justiça, .por aquelle que a-offendeo; de Talião, 
ou pena de mal por ma·J, e d'outras semelhantes expressões e di
ctados, com que a vingança se-mascarou ; que por certo merecião 
·ser riscados da lingu:igcm -de um Codigo CriminaJ.

3.ª Origem, a Barharidndc e impe,:feiçáo dos Estadss primi...; 
ti.11os. - Deveo -se á barbaridade , e imperfeição dos Estados nas
cerltes, os quaes, sendo ainda em si fracos, e muito difficeis, ou 
impossi veis os me 10s de guardar e conter os facciosos , neces�itá-
rão de tomar medidas , e precauções extraordinarias contra elles > 
e reccorrer füra da ordem ao supplicio da morte ; corno o último 

·.remedia pronto e capaz de conter os grandes crimes.
A 'Legislação foi então quasi obrigada a fundar a Segurança

.Pt1blica sôbre a extirpação total dos Cidadãos inimigos da Patria :
obrava a Sociedade., como obraria o homem tímido no estado da
Natureza, que achando-se mais fraco que o· seu inimigo, passava
muitas vezes a matallo, quando não podia deixar de viver sem pe•
ri&ó, A Pena Capital pois n�estei Estados, e n·estes tempos er.a.

� � 
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1.1m remedio <lesesperado, e uma prôva da imperfeiç(o, em: que 
�inda estavão as Sociedades Civis, que o-praticavão. 

4/ Origem, o- De.rpotiJ.mo. - Finalmente deveo-se ao despo
tismo e' tyrannia, quando os Principcs ou tímidos e S\1speitosos , 
ou audazes conquistadores ávidos de sangue humano qum�rao pr�· 
pagar debaixo do titulo de Bem Corr:mum, e de Segl:lfança PubJt .. 
ca uma pena, que entendíão que muito lhes-servia ao seu temor, 
ao seu org1,ilho , ou á sua avareza, para asseg1uar o seu Imperio 
contra. os clamores dos descontentes , e os ataques dos r�volte• 
SOS. 

Ná0 he logo de espantar eiue as Penas· Capitaes, havendo si
do-· introdU?idas e praticadas desde a mai-s alta antiguidade pela su
pernição, pela vingança, pela barbaridadé, e pelo despotismo; e 
reduzida a Legislação, a Disciplina, e a costume, continuasse a 
subsi�tir por tantos seculos, e entre tantas Nações antigas e mo
<iernas ; a5sim como, subsistírão mu�tos outros abusos e erros- na 
mesma ordem moral, geralmente seguidos por quasi todos os Po
vos. 

II. Próva- tirada do·s ifJeitos da Pena de Morte n01

Estados an·tigos.-}. E que produzirão· as P-enas Capitaes 1
l
�s-

tes· Estados? os delictos graves nem por- isso cessárã0, mas· antes 
muitas vezes recrescêrão com maior' horror : brotárão ódios, sus
tos , e temores entre os Cidadãos,. revoltas , guerras civis, mor
tandades, crimes sôbre crimes, atrocidades sôbre at-rocidades, exas
peração de costumes , barbaridade. Entre Gregos e Romanos nun• 
Cl houve mais cruezas, mais violaçól!s, mais horrores e attentados, 
do que quando mais se-fulminav:-io os Decretos-- de Morte : os tem
pos·. de Tiberio, Ner·o , de Domiciano, de Maxendo , d� Macrino, 
e de A vidio foráo desgraçados testemunhos dtésta- verdade entre· o� 
Romanos. 

Bos· �[feitos da Pena· de Morte nos Estal,H modernos. - Os 
Povos modernos- podem tambem ser test'ernunhas d'ésta funesta ver
dade. � Qual he o Estado, aonde as Penas Capitaes tenhão feito pa• 
rar, ou pelo menos diminuir a au<lada dos grandes crimes? � Qual 
he a Legisla9âo severa e forte nos castigos, que se-possa gloriar d.o 
ter. corrigi<lo os costumes, de- ter emendado os homens, de ter
ext1rpado os grandes- ddictos, e· a11 origens- do cr,ime. ?: 

Ohjecçlío tirada dos t;f/citos das· penaJ brandas em alguns Es;. 

tados. -Talv::!z se-dirá que em alguns dos Estad<'-\ em que as penas 
brandas primeiro se-e<:tahelecêrão, ou forão depois substituídas ris 
Capita.es, não- se-expetimentou por fim o bom effeito, qu.e se�es� 
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exemplo os dois Imperadores Romanos 
• , .-4 , , que exr rnguHao estas p�nas , e o Succes-

que não pôde sustenta,r a sua Refórma.

Resposta. - i Por onde se-mos�ra qt�e o ma! foi d'ésta mu.
dança e não de outras causas ? E1s-aqu1 outr� rndagaç�o sem a
quaÍ n'ão ha qL1e decidi-r da necessidade das Penas C?.pitaes, ou da 
foéfficacia das penls menos fortes. Se das penas branda<; não re
sultou codo o bem, que se-esperava, o defeito podia vir da inac
çã<: da polícia em prevenir os delictos, da falta de prontidão na 
execução do castigo, da- impunidade de- certos crimes e de certos 
-delinquentes, eia fraq1:1eza de Principes Humanos mas pouco habei�, 
em cu j�s mãos· podia um bem tornar-se em mal : podia vir de se:
fazer repentinan1ente ésta mudança potítica, de não ser regulada 
por Homem de geni·o, que a-sustivess-e·; de se não subst:tuirt'm á 
Pc:na Capital outra.s, qt1e bem a-supprissem : finalmente podia pro. .. 
ceder ésta falta d' outros vícios, ou da Constitujgão ou da Disci ... 
plina. 

Para evita.r ou diminuir os clelictos, não bastão pena-s nem bran...: 
das nem severas. �erfa necessario primeiro que tudo cuidar na edu
caç�o; crear costumes; assentar n' uma bea Policia , e Discipli11a 
entre as classes dos Cidadãos ; pre·venir por uma sábia providen"9 
da, e vigila·n<.ia as faltas e os delictos.; remover as suas c:msas 
.e· motivos originarios ; em uma palavra, melhorar os homens, qt,1e 
he justamente o fim prin.aipal, ,1ue· a Lei se-deve propor nas pe-

E'sta he uma parte Capital d-a. Scienda Moral e Política, e he 
o meio mais seguro d;! evitar ou diminuir os delictos, e formaB
a paz e segurança Pública (·). ..

Se não ha �sto não ha esperan9a d-t! podêr conter os crimino .. 
sos , nem com penas brandas., nem com penas fortes : pelo que, 
em quanto não ha óta experiencia em um Es•tado , não se-póde 
mostrar que as penas-brandas são inefficazes ,. e que são necessarias 
as penas fortes •. 

IIT. Próva pefa raz.âo dedm:.,da dos fins· dns Pena,.

/ 

Se a pertendida necessidade da Pena Capital, fundada na im .. 
possibilidade de conter os grandes crimes sem ella, se não próva 
pe> los factos da História , menos se-póde mostrar pe.Ja Razão. A 
Razão d' accôrdo com a, Humanidade dieta que. se não empregue 

(*) Póde vêr-se· entre outros q lng.lez Benjamim Bentham Trat� 
� Le.!!:isla�.ão Civil, e Penal. Tom. lll., que be todo dirigido. a: 
este fim., 



N u.m.. X:X!III. 

maior mal no castigo dos réos , do que he preciso para conseguir 
o fim das penas. Ora a Pena de:: Morte no estado ordinario da Re
.publica , não he necessaria para o fim das penas.

. l Qual lie o fim, ou fins que se-propõem as Leis penaes?
A Juntemos todos os que se-costumão assignalar : 1 .° Castigar o 
delinquente. 2. º Reparar o damno, que elle fez. 3.0 Emendallo 
e corrigillo. +º Procurar a Segurança Pública no presente e no 
.futuro. 5 •0 Desviar os outros Cjdadãos do rnáo exemplo pelo ter
ror do supplicio. Com tudo a Pena Capital não he necessaria para 
,nenhum cl'estes fins. 

1. 
0 

- _'\ Pena de Morte não he necessaria para punir simples.
mente o criminoso ; porque elle póde ser casti�ado com penas me
nos fortes que as de sangue, as quaes lhe-seJão assas pezadas e 
,affüctivas, e até susceptiveis de mais e de inenos para se-accom
,mociarem pelos seus diversos gráos aos diversos grfos ou gravida
de de um mesmo crime ; vantagem, que se não póde achar nas 
-penas de sangue , pois CJUe a morte he sempre a mesma , e não 
póde ser variada em diversos gráos , como o são t0das as outras 
'Penas ordinarias; .a -menos .de 'se recorrer ao� accessorios da cru
celdade, que tanto ultraj::irão e atropelJárão a humanidade ; diffe

·rença e inconveniente bem sensivel, -e que só elle bastára para
�-exclui;· da classe ordinaria das penas.

2. 
0

- A Pena Capital não serve para a reparação do damno,
_porque a morte de um réo nem repara, nem compensa o mal,
,CJUe elle fe� ou á Gida-de ou. ao Cidadão.

3. 0- Não he necessaria para corrigir e emendar o réo para
que não persista em suas inclinações preversas , pois que elle mor
·Ie.

4. 0- Não he tambem para garantir a Sociedade de novos ma ..
les e attentados , que ellc possa commetter para o futuro; por
ciue em uma .Monarchia bem regulada, em que a Humanidade e a
boa ordem faz possível a conservação de um homem por mais
máo CJUe elle seja, sem que a Ser,urança Pt'rblica do Estado, ou
particular do Cidadão se-ache compromettida ; em que ha fôrças
para prender os Réos, e carceres para os-reter ; em que ha todos
os meios prontos e face is de pr�r -o criminoso em estado d' impo.
tencia de mais nos-fazer mal : nâo ha necessidade alguma de pas
sar á sua destruição total , e fi:mar a Segurança Pública ou parti
cular com um rt:medio mais violento do que he preciso para este
Em.

Se o Réo póde ter emenda, ·se foi levado ao mal pelo impe• 
·to das paixões, por imprudt!ncia, por preocupações, por fraqueza
da idade ou do Sexo, por uma fragilidade do momento, por se ..
ducc;ão, por m:ío exemplo, se o St!U crime foi o primeiro, se .hou
·'\le um gráo mediano de maldade , se em fim dá esperança de me ...
lhorar-se , a prizáo te,mporarfa , ou outra alguma pena., póde ,or�

. ' 

--
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rigillo, p6de fazelJo entrar �m si , � desviallo d' ouhos delictos ; 
póde tornr!f o um Cidadão ut1l. á S0c1edade. 

Se pelo contrário he faccioso e rn?lvado, se he atrocissimo 0

$eu crim� se mostrou um summo grao de maldade, e propensão 
decidida p;ra violar outras �e�s , e commetter· novos delictos , se 
não ha esperança ou probabilidade de emenda, se por suas acções 
e r�inciclencias próva que he um monst-ro e não um homem, e 
que he muito difficil �ue o-torne a ser ; então convem carregar 
perpetuamente de cadeias este monstro da Natureza, e· cont�Jlo 
como animal feroz em estado violento, e1'n que mais· não possa 
reiterar as suas atrocidades e fazer-'nos mal. 

Objecção. - i .Mas deverá o Estado carregar-se de despezas, 
que demanda a encarceração d'estes Réos? Os que põem é-sta ob
jecção querem dizer que o Estado por poupar as de·spezas da Fa
zenda póde deixar de poupar o sangue humano ; póde niatar mn 
Réo por motivo d' economia : mas d' isto me-farei cargo qu::indo
fa!Iar da pena dos trabalhos público3 ,. que substituo á Pena Capi
tal. 

s .0 
- Passo ao· õutro fim das pê nas, isto he, ao exemplo e 

escarmento dos outros pelo terrível espectaculo do supplicio do 
Réo ; e quanto a ésta parte diz-se commumme11te que a total des
truição do criminoso he necessaria para desviar a seducção do seu: 
máo exemplo, e as consequencias , que elle poderia produzir na 
Sociedade. Eis-aqui um dos principaes fundamentos , em que es
triba a opinião dos que julgão indrspensavei o uso ordinario d�ésta, 
pena. 

A· P'E'N A DE MORTE NÃO H E U,TlL. 

Não se-p6de negar que um· dos fins· das penas he o exemplo· 
e escarmento dos, outros, � mas não se-póde e lle conseguir sem a� 
penas de morte? l ou podem éstas produzir efficazmente este bom, 
fim ? ésta he outra h1dagação, que pende Ja combinação dos t!Í
feitos, que as Penas Capitaes costumão excitar no espírito e no. 
�oração dos homens : ora tendo dito que éstas penas não são ne
cessarias, digo agora que os seus effeitos pelo commum !>ão con
tr.arios aos que a Lei ·severa e forte espera do seu uso, e que ésta 
pena por tanto não he util á Sociedade ; e· ésta he a segunda par
te. das minhas Retlt!xóes, pelo que toca á conveniencia d'�stas 
penas. 

1.ª P,�óva peln conJideraçáo dos e/feitos da Pena de Morte
relativamente á szea intensidade e duração. - Não duvidaréi ado
:ptar -aqui o dieta me de um grande .Phi losopho Romano:= Severiras» 
quae maximum remed�u1� habet, assiduitate amiHit authoritatem � 
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(:Seneca Liv. de Clement. L Cap. 21) e outro de Monterosate, que 
;:: a atrocidade das penas destroe a sua efficacia ==. Com effeito 
não hc à intensidade da pena , diz Pastoret depois de Beccaria, a 
�ue faz o maior effeito sôbre o espírito humano, mas sim a sua 
duração ; as impressóes muito fortes enfraquecem pela reiteraçáo 
dos accos, e pc:rdem pouco a pouco a sua energia e efficacia, por
Gue a intensidade de cada mo,·imento d' alma diminue á medida 
que se-aug,menta o número e a reiteração das causas d'este movi-:

rnento. 
D'aqui vem que toda a Lei forte per<lc tarde ou cedo na prá

tica o sc::u vigor e fõrça, tanto em um Povo barbaro, que a não 
teme , como em um Povo human0 e sensível, que se-revolta con
tra .ella .; o qul'! sticcede de commum he que, se a Authoridade Le
gic;Jati, a a não chega a abolir, os costumes publicos forção o Le
gislador a calar se no meio dos crimes, ou a soffrer a sua impu-
1.1idade ; d'onde vt'm que a dureza ou a negligencia do Legislador 
he então a causa unica dos pro.gressos do mal, que uma Lei mais 
doce poderia ter facilmente de:)viado (*). 

2.ª Pnfoa pela conJidcração dos ef.feit.os -da Pena de Morte
1:elütivnmentc a treJ clnues d' Espectadores. -Adianto agora .que 
Q espectaculo do supplicio capital de ordinario não faz a impres
sã_o forte, que a Lti espera., antes produz effeitos contraries ao 
mesmo fim das penas. 

. 'I'res classes ha , ou péde haver d' Espectadores do suppJic io 
cle morte. I. Ha uns, e he o maior número, que se-coinmovem 
de piedade para com o Réo, e isto está na natureza do homem. 
II. Outros que são indiffer.entl:!s a este acto. li}. Tambt:m OS•

ha que se-comprazem com elle.

E/feitos que produz o eJpectaculo da P.e1U1 Capital na I. Clas
se. - He sem dth·ida que quando se-,,ê ou se-ouve o deJicto, por
exemplo, o a'>sassinio, excita-se no .corac;ã-0 do homem uma com
moção de reyoJta, um vivo sentimento de indig.nação contra -0 

criminoso, que se-detesta pelo horror da atrocidade do seu feito; 
a reflexão propria de mãos dadas com os primeiros sentimentos, 
ou moções da Natur-t:za approva e.ntão ,o cas.t igo de morte ; i mas 

{*) A doçura do caracter -nacional , diz justamente Bentham, 
ficando em contradição com as Leis (Capitaes), os costumes são 
os que triunfão, e ac; Leis as que se-iliudem ; multipJicão-se os 
perdões, fechão-se os olhos sôbre os deJictos, e para s'-evitar um 
excesso de severi<lade se-cae muitas vezes em um excesso d' in
dulgencia. - Tratados de Legisla�ão Civil e PenaJ. tom. UI. Part-:

lll. cap. IX.
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dura muito ésta reflexão e sentimento? <'. dura elle ainda no mo• 
mento fat,d do supplicio do Réo? 

Não assim : entre o acto do crime .e o do castigo medeia 
sempre muito tempo, não só por delongas aff\'.'ctadas, mas pela
mesma natureza do processo, gue em crimes gravis'simos, e guan• 
do se-trata da Yida do homem, de qrdinario não pôde ser breve e 
peremptori0; e qué1ndo depois de muito tempo se-vem a tratar 
do supplicio 

I 
já a impressão fo1rte, que o delicto haYia feito se

tem desvanecido, ou pelo menos tem perdi.do o 1:naior gr.áo da sua 
fôrça. 

<'. Quaes são então os effe itos ? O Minis-tro da Lei profere a 
horrivel sentença de morte, mas treme-lhe a mã0

., 
que a-assi�n�; 

o Espectador da execução funesta, o Povo, gue he um bom Juiz
das coisas de sentimento natural, desde que a\'Ísta o ca<laLJso, e
n elle o Réo, desde que vê Jevantar-se a espada .da justiça ·sôbre
a sua cabeça, estremece, e agita-se com um movimento invoJun•
tario ele commiseração e de piedade por el.le ; interessa-se por el
Je , olha para elle mais como desgraçado, que como crimi-nos0: o
supplicio então he proscrito pela mesma emoção d9 Natureza sem•
prc sensível por sua constifuiçáo aos malç>s c!-o .homem em desgra•
ça , e em abandono de todo o soccorro humano.

N'aquelles mome.ntos terríveis cadat'tm dos Espectadores dera
lhe perdão se perdáo U1e-podt.ra dar ; e se e.ste chegado Soberano 
em seu soccorro, a notícia recebesse com satis.faç.ão ,, e applaude A 

se mais a clemencia, que a Justiça do Soberano, que o-concede. 
Assim este triste espectacu lo, em lugar de terror, pelo commum , 
só i1npir a commiseraçáo pnr quem soffre, e horror contra quem o 
f.iz soffrer : excita-se piedade pelo criminoso, e não hor-roT pelo
crime ; .o crime d�appare.ce, s6 se-olha para o supplicio, as im
pressões �ue fez o primeiro ,passá.rão, ou são já amortecidas, as
gu� faz o segundo são presentes ; .e o Espectador separando o ,cri ..
me do s.upp li cio

., 
attende ao presente e não ao passado; e se en

tão dctéstou o crime, detesta agora ainda mais o remedia , que
se-compra pelo preço da vi.da do homem.

II. Classe - Ha outros Espectadores., que ficâe in1*noveis e
fodifferentes á vista do supplicio ; correm a este acto sanguinolen .. 

,to de J wstiça, como se-fo�sem .levados d' um espfrito de curiosi ... 
dade a u:u e<:pect,iwlo, gue os-entretenha; não se commovem·uem 
com a desgraça do proximo para a piedade, nem com o terror do 
castigo pc1ra o exemplo ; a Lei pôde ler em seus semblantes frios 
e tr.anquiilos a apathia ou insensibili.da.de da su-a alt:na, e a ineffi-: 
cacia do remedio. 

JII. Cla.sse. - Ha, ou póde .ainda haver E�pectadores ci• ou..: 
tra dasse, que nos momentos, em que o füinistro da morte de�� 

<; 

) 
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carrega o golpe da Justiça se o comprazem d'este rncrificio, como
d;!vido ,i Yingança pt'tblica da Sociedade, ou á satisfação do Cida
d�o offendido: o aspecto do supplício lhes-tira dos anirnos a natu
ral c01.nmiseração dos males alheios , como a-tirava aos R.OLTlanos 
j:i corrompidos e ferozes, quando vião com satisfaç§o os condem
n ados nos circos e amphiteatros, feitos prüa das teras devorado
ras. 

j Quanto não perde a mesma Sociedade contribuindo para suf
focar ésta paixão, que he 11m dos vincu los, que ligão os homens 
t:ntre si, e que he semente e manancial copioso de virtudes so
ciaes ! j Quanto não será desgraçada a Nação, aonde os homens 
vêm sem mágoa e dór , e até com satisfa<zão esp1rar os seus se• 
melh:rntcs no patibulo da mort� ! 

Orttra Próva pelà c-onsideraçifo elos e/feitos da Pena de Mor
te relativamente aos mesmos Espectadores. - Os Espc:ctadores po• 
d.em ainda considerar-se debaixo d' outras relações : elles ou s5o
bons ou máos Cidadáos : os bons, de comm�rn, não se-aterrão
l1Jais com as penas fortes ,_ do que com as penas menos severas,.
porque ainda . que, possf.o receiar que venbío a con,metter faltas Ol.l
delictos, porque mereção alguma pena, entendem que não cairáó
em taes maleficios por que mereção soffrer a de morte. 

Os máos Cidadãos ou são simplesmente rnáos, ou são maI
Yados: dos m:íos se-pôde esperar que as penas menos severas os
fação emendar e corrigir, 0L1 pelo menos conter de algum modo 
em suas más inclinações; e em quanto ha ésta esperança de ,cor .. 
rigibilidade não ha necessidade de reccorrer ás penas mais duras, a 
uma pena desesperada pela qual se não póde obter ésta emenda .. 
Se são malvados, se são encanecidos na malicia e preversidade , 
para estes não bastão nem penas brandas, nem penas fortes : não 
se-contém na carreira cios seus vícios e maldades pelo medo da 
morte : ali mesmo á vista do patibulo, guando expira o justic;a<lo, 
furtão, e cogitão dê: fort0s, de r-oubos, e de violencias; vão de
pois desenfreados affrontar os perigos ; nada temem ; pcza-Jhes pou
co o medo de acabarem mais cedo os St'llS dias , com ta11to que sa-. 
tisfoção suas paixões violentas ; e se temem fazem-se por isso mes
mo. mais audazes e mais crueis : tomão maiores precauções e cau
t,.: lL1s para occultarem seus crimes, e commettem mais atrocid�1des 
e cmezas á custa do mai<Jr risco <l'aquelles, contra quem commet
tem O'> maleficios, ou que os-p0diáo embaraçar, ou denunciar nos,. 
seus delict0:;. 

Assirn recrescem o<; crimes , e para commetterem seguramente 
um deliGtO, cornmettem dois e tres. Um ladrão não tem neces-. 
sid,1de de ser ao mesmo tempo as.sa<:sino, mas elle vê q11e a Pena_ 
•de Morte he imposta tanto ao que furta como ao que mata, e el-; 
·!e- -he quasi semp!e assassino_, pois que. este .. seg�mdo cnme, sem
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o-exp6r a uma pena maior, o-salva de uma testemunha, que o-
podia expôr ao supplicio. Em França, d�sde que se-impôz Pena .. 
de Morte aos simpJices ladrões , houve �na 1or nümero de ladrões e 
de assassinos: na Moscovia , diz Montes,1uieu, onde a pi:na dos la-
drões e dos assassinos he a ml:!sma., sempre assassinão: os mortos,
dizem elles, nada colltiÍo. 

3.ª Próua pda co11sirleração dos '!/feitos da 'Pella de Morte 

,·elativament"e aos costumes. - Acctescento agora outra considera
ção sôbre o e,ffeito das Penas Capitaes, a saber: que ellas são fa.. 
taes aos costume-s, que a Sociedade pelo t'spectaculo dr.;: sangue of. 
ferece exemplos de ferocidade , em lugar de lições -bt:!neficas de 
Justiça : endurece os animos, tornat asperos os costumes, extin
gue a doce sensibilidade do coração humano, e leva o Cidadão á 
dureza e á barbaridade. 

Em Athenas ( por referir um exemplo da antiga História) bro
t:árão mais delictos nos tempos do sanguinario Dracon ., do que nos 
do humanissímo Solon; e entre os Japóes ( por trazer um exem
plo da História moderna) os quaes tem penas severi,i;sirnas , he on
.de se-commettem os delictos mais atrnzes: .cresce a ferocidade dos 
costumes, diz I\1ontesquíeu, á medida que cresce a ferocidade das 
Leis ; sem irmos tão longe , a França ,mesmo póde ser exemplo; 
.n'ella houve mais desocdens e delictos, desde que as penas pecu
niarias .passárão ás de grande severidade., .e de rigor: -.isto notáo os· 
·,seus mesmos Criminalistas. 

Eis-aqui como os supplicios de morte vem a destruir os effei
·tOs necessarios e uteis das penas, em lngar de os-fazer mais effi
,,.ca1es e proveitosos, ou antes a produzir effeitos prejudic1aes e
terriveís á Sociedade.

'R E F .L E X Ô E S 

:Sâbrc t1 -;/legitimidade dn Pena Capital, ainda Jtrpposta a

inszifjicii:ncia ou i"ejficacia das penas menos fortes. 

Mas supponhamos, e dêmos de boamente, que as penas bran
·Éla� não bastão para produzir em os effeitos, e consequencias sauàa
·veis, que a Lei espera. Isto não basta ainda para as-fazer neces
sarias: he um mero paralogisrno dos Escritores contrarios concluir
da necessidade que temos d' uma coisa o Direito d' usarmos d'el
la ; nem tudo o gue póde ser util á Republica he logo licito e
permittído. A Republica tem Direito de: proçurar o gue Jhe-be ne
cessario e util, mas este Direito não he infinito, não be absoluto
·e il limitado : he restricto dentro de certas raias ; não póde sair'
,d:ellas, ni:m ·.buscar o seu fim senão pelos meios justos e racioni�

·f; z
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·veis : punir os criminosos com o menor mal possivel, quantum
Jat is, he. a. regra capital das penas. . . . . 

Adm1tt1dos os princípios contrarios, he facrl Jt1St1ficar as pri
zóes, e mortes arcanas sem fürma <le Juizo, e as tyrannias dos sup· 
plicios que fazern estremecer a humanidaàe, póde justificar-se nos 
tempos de guerra o veneno das munições de bôca, das fontes,. e· 
das armas; as mesmas traições, e perfidia,; ; o sacriGdo d' um in-
11ocentc: pelo bem de todos, ao rancor do tyranno inimigo, qtre 
o-pede, e ameaça a Republica: pois c.1ue esr:í no mnmento d' uma
crise, em m�io de perigos immineotcs poderi,1 salv,1r-se por estes
meios. A Republica , c0mo corpo moral, he como um homem no
estado natur-al, ha-:-de ter perdas, e não poderá sempre remc:diar
todas ellas : d'onde, porque ,não póde cont.er com penas brnndas a
to<los. os criminosos, não se-segue por isso qut: os-deva necessa�
riamente conter com as penas de sangue.

2/ Sôl,re a inefjicacia de umas e de outras· pena1., 
JJ.a4'a. conter todos o.s delicto.s. 

Façamos ainda aqui outra Reflexão·, qu--al he, que a� penag 
GU brandas ou··fortes nu·nca poderião banir inttiramente todos os cri
mes do.meio da Sociedade: os grandes crimes veni em muita parte d<1s 
pah;ées, e o homem se-resolve ou não a comm�ttellos segundo a 
maior ou menor preponderancia moral ou physica, que 11'el1e ha pa
ra o bem ou para o mal. Se as paixões excessivas dominfo impe
rJnsamente no coração do homem, pelo commum, nenhuma rena 
po.r mais forte e r.igorosa que seja he inteiramente efficaz para con
ter· e- enfrear- as grandes agitações, e movimentos d'a\ma, que O·

impdlem para o crime com uma preponderancia physica, a qtie he 
difficil resi�tir; se as paixões· sã.o menos fortes e activas, se estão 
n'aquelle gráo, em que dei»áo á raz5o maior liberdade para pesaI" 
as vantagens· e inconvenientes do crime·, então he mais facit. ce
der á Le.i , e dêsistir do projecto criminoso •. 

Isto posto , o Legisla dor deve estar persuadido que não póde 
pelo terror das grandes · penas conter todos os· grandes ddíctos·; o 
(1',te a· experiencia continuamente está mostrando,· e que o mais fe .. 
liz remJt,1do, que pócie esperar he climinuir a gtiantid:ide po�sivd 
��estes males: os princípios, que hfo-de dirigir o Legislador, diz· 
jUStamente Platão �() Livro IX. das Leis, s-ão os de um Pai e de· 
uma Mãi, e não os de um S:enhor, e de um Tyranno : castigar 
�ranciamente· e- com esperanq,a d' emenda : e se o Lt>gislador quer· 
1nostrar que tem respeito pda vida dos homens, ht' preciso gue· 
se.ja o prim@iro em professar humanidade nos castigos· para com• 
elJes. 
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Sôln·e o efféito irreparnvcl da Pena Capital 
no caso da i,rnoccncia elo Justiçado. 

Remato tudo co� a simples e <'>b,;i.a 11eflexão do effeito abso
lutamente irrepar�vel que produz a Pe11a <le Morte , e que só ell

a

bé\sta para eonter os Legisladores e os Magistrados da imposiç20 
d'este suppVicio sang11inario. Supposta a incerteza e imperfeição das
pr6vas, qu� contestão o crime e o cri1ninoso, supposta ainda,
depois de próvas plenas, a falibi!icfade e erros dos juízos humano·� 
e1n materias d� facto; e a posúbilidade de ser condemnado um 
im10cente ou pela falsidade en-cuberta das pr6vas � ou pela igno• 
rancia ou preversidade dos Juizes ; pede a razão, a Justiça, e a
eguidade-, que se não arrisque uma pena, que depois, descoberta
e demonstra-da a innoc1:ncia do Réo, já não pôde ter remedio. 

Se se-tira a liberdade, a liberdade· póde ser restitui da e com
indemnisação ; se a homa , a honra póde ser reparada por uma de
claração solemne ; se os bens , os bens, ou 0 seu equivalente po
dem tornar ao seu Ycrdadeirn Senhor ; mas se houve Pena de Mor'
te, a morte não póde ter remedio: a· Justiçs póde achar os cul
pados fugiti,·os, mas não a innocencia depois de justiçada no ca•
<laíalso: só isto faz estremecer a Natureza, e isto só por si he uma 
prón victoriosa contra o uso ordinario da Pena· de Morte e).

Vejo bem que estes meus ·sentiment0s
., 

que são os de .moito� 
Políticos e Criminalistas bons e Sabios, se se-recehessem no Foro 
füilitar, ficarião em opposição com a· Legislação Geral, que im• 
póe aos paisanas no Foro commum a Pena de Morte ; mas não· 
me-pertence a mim salv?.r ésta Yisivel desproporção; se o Pdnci
pe Legislador persuadido d'éstas razões, e sôbre t_udo movido de 
humanidade fizesse este immortal heneficio aos se.us Soldados z por
que � não faria, tambem a todos os seus !'ovos 2 

( •) Em quanto ás Testemunhas, diz o Inglez Bentham no� 
Tr·atados da Legislação CiYil e Pe1Jal. tom. II. Part. 111. cap. JX. � 
forem susceptiveis d-' impe1feic;ão, em suanto as apparencias pa
dérem ser enganosas, em qmmto 0s homens não ti,·erem um cri
terio certo para disringuir o Yerdadeiro cio falso, nfo se-deve ac!-
mittir uma pena , que he de um damno ab-;olutamente irrepar�n·el.
rQuanto somos fracos e inconsequente<;! julgâm0� como entes li-: 
mitados, e punimos c0mo entes infalliveis. i_ Não se--tem ,•isto. 
todas as apparencias do crime accumuladas sôbre a cabeça do acu
s�1do, cuja innocencia se-demonstrou já <;uanclo não restava maÍ$! 
do que gemer sôbre os euos d' uma precipitas_áo i. 
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PARTE III. 

SOBRE A PENA DOS TRABALHOS PUBLICOS. 

A pena, que -se-deve substituir á de morte , he a dos traba l

lhos publicos por a110os , ou por toda a vida. A perspectiva de urna 
·cc;cravidão lugubre e lab.oriosa, em que ha privação de tudo o que
.póde lisongear os sentid0S do homem, em que elle satisfaz todos
os dias á Justiça soffrendo uma porção de casdgo pelo seu deli
cto; em que, pelo estado penoso em que se-acha, he. horror a si
mesmo e aos outros, e em que pelas repetidas impressões, que
excita o espectaculo do seu supµlicio serve a todos de exemplo e
cle e!Carmento, parece ser o castigo mais proprio, fallando geral
mente, para substituir o de sangue, e produzir o saudavel effei
to, que se-procura nas penas. Alem d' isto tem sôbre a Pena de
Morte a vantagem de ser susceptivel de uma variedade considera
·vef, e de se-podêr multiplicar, dirigindo-se a uma infinidade de
objectos de trabalho; e subministrando por este modo muitos gráos

.de pena, que sc-poss.ão applicar segundo a gravidade do crime.

Objecçóes contr a o uso d'é sta pena: e saas respostas. 

· 1 .ª Beccaria, Mably, e alguns outros são contra o uso d'ésta
pena por éstas razões; que ajuntando-se os culpados entre si, vein 
a consummar-se mais ainda na sua corrupção, CJlle os menos crimi• 
nosos vem a ser inspirados pelos que o são ainda n,ais <lo que el
·]es, vindo assim o lugar, onde estes réos se-amontoão, a ser uma
pessima escóla de costumes, onde malvados ensinão a outros mal
vados todos os generos de malícia e preversidade : que se a pena
he perpétua, a maldade refinará cada ·vez mais ; se temporaria .;
;_ que poderá restar ao homem, que sae d'este centro de vícios e
de_ infamia, senão uma alternath·a ou dé crimes, ou de miseria ,
e indigencia? o gue não póde deixar de ser nocivo á moral uni
versal , e á felicidade politica dos poYos; depois d' isto ( Quanta
clespéza para sustentar e guardar tantos homens?

� Mas não serão éstas razóes especiosas? � Não haverá meio!:
seguros d' evitar os inconvenientes e males, que podem trazer
comsigo éstas Companhias de Forçados?

Primeiramente póde haYer meios de separar o ·homem muíto
corrompido e malvado do que commetteo um de licto ordmario ;' e
�ste ainda de outro, cujo delic.to fosse ainda menor; dividindo .. QS

.. 
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por éstas tres classes em trc:s diversas repartic;oes de trabalhos, 
em que uma classe não communicasse com a outra. 

Os mesmos qut> fossem reunidos nas horas do trabalho etn 
tuna mesma class�, estarião debaixo da. inspecção vigilante de um 
guarda, e fiel, que os não deixasse ter maior comtminicação : fin
do O trabalho podião recolher-se e estar separado cad,n'1rn sôbre sí 
subtrahindo-sê assim uns ao contágio dos 0utros; e ésta rnlidã; 
seria ao mesmo tc.'mpo uma expiação para o Réo, e uma utilida
de para a Rept:blica. 

2. ª t Mas a grande despeza para os�sustcnt·ar e guardar por mui•
to� homens? Pergunto, l se guer�ndo-se e nã0 se-podendo fazer 
fato por causa das despezas, deveremos matar os homens por mo•· 
tiva d' economia, ou de>ixar de lhes-dar o castigo , que os-p6de 
conter, e ao mesmo tempo fazer uteis ã Pátria? 

Perguntarei ainda mais, t'. se ao Estado não resultão a1gumag 
vantagens dos trabalhos d'esti;s homens? Os Egypcios fizerão a maior • 
parte dos seus monumentos por homens condemnados ao último 
supplicio ( Diodoro d-e Sicilia liv. I. 864). Nero construio o ca
minho coberto desde M issena até o Lago do Averno, e o-cercou 
de Portices famosos ; abrio o canal de I 60� mi lhas de comprido. 
com os culpados, que sairão do centro dos carceres, em que vi-. 
vião, totalmente in11teis ou mortos á Patria. 

Na China um dos lmperadores, que melhor soube a Arte de 
Reinar, achando as cadeias cheias de réos de crimes capitaes, 
mandou a todos que fossem á sementeira e colheita das terras, e 
voltassem depois para a prizão : elle os-pôz em liberdade ; nenhum 
d'elles mereceo depois algum l10YO castigo ( Du Halde Descr. da· 
China). No pr iucípio das Colonias lnglezas os que mereciá() pena. 
de morte forão transportados para e!Jas como escravos ; contrnírão 
nas novas terras o !Hibito do trabalho ; e sendo depois restituídos· 
á sua liberdadt:, forao grandes cultivadores, chefes cie familia, e· 
proprietarios dos melhores terrenos ( Hist. Philos. e Pol. tom .•.• 
pag. 265). A Republica da Pen,;ylvania, a Suecia, o Margrave de 
Baden, o Dugue de Toscana, o Imper:idor a<.tual Francisco n� ,

reconhecérão as utilidades, que podiáo vir da pena dos trabalhos 
public:os, e a-fizerão mui frequc:nte em seus Estados. 

A construcção, e reparo dos caminhos e calçadas, o arroteio 
das terras , a cultura dos terrenos, a abertura dos fó�sos, dos por• 
tos, e dos canaes das Provincias, a dessecação das lagoas e terras 
pantanosas, as obras dos Edificioc; Publicos, Civis e M ditares, os 
,�rabalhos dos Arsenaes, das Cordoarias, da 1\iint:ralogi«, das F6r
Jlls, e Funcliçóes ·, dos Engenhos, rfa Navegação·, das Salinas, e de 
muitas outras obras laboriosas da indústria e da arte pode,n º'"Cu· 
l)ar os Forçados, e fazer com que se-poupem nwitas sommas ao
Estado.

Accrescentarei agora que estes traball:os dos For�ados p0Gie1tl 
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muito bem valer um preço, e ficar por este inçlenmisado o Est.a. 
do das despezas que com elles fizer, e com os seus guardas e fieis 
s.em m.1ior gravame das Rendas Públicas ( .. ).

Concluo �)Or tanto, que a pena dos trabalhos publicas no es
tado ordinario da Republica me-parece b,\sta, te pa1a punir a maior 
parte dos criminosos, e qut não he 11t:cessaria nem util a de mor• 
te; salvo nos casos e.xtraordinarios, em que os c1imes fossem de 
conseguencias perigosas , que se uão podessem atalhar senão com 
a morte dos conspirados. 

PARTE IV. 

SOBRE O ARBITRIO J..BSOLUTO NA ESPECIE DAS PEN AS.

Entendo gue se rfão deve admittfr o arbitrio geral do Juiz na 
escolha, e imposição das penas , como alguns quizt:rão. He verda
de que o Codigo Criminal da Grá Bretanha, gue passa por obra 
cle muito merecimento, classi fic-ando os Crimes, Ddicto-s, e F al-, 
tas, de ·ixa ao arbi·trio des Officiaes as pellt1S, as puoiç.ões, e os 
castigos·; ist.o he, os supplicios ou gramlt:s castigo.s, os c.(I.Jtigos 
mais leves, e as corrccçóes ou penas meoorr:s ., e isto eJn .um Con
selho de Guerra de 1 3 Vogaes pa.ra as pe.nls.: em um Regímen; 
tal de -s para as punições ou castigos mais leves; e em um de 3 
para as correcçóes ou castigos menores ; com tudo a autboriJade 
e credito da Legislação fogle.za nã.o me-move a mudótr de opinião 
e sentimentos. 

Razões ,ontra o arbítrio geral da-do ao Juiz. 

1.
8 Deixar o arbitrio inteiramente ao Juiz he conferir-lhe uma 

parte do Podêr Legi5Jativo, e fazer absolutarnente depender o Vas
sallo da vontade particular do Magistrado, fazendo o sujeitar ao 
imperio do homem, quando só o-devia ser ao imperio da Lei. 

2.
0 O Cidadão está cert0 <la Lei , mas não do arbit, io: a Lei 

he fixa e .perpétua", o arbítrio variavel pela successiva dive.rsidade 

(*) P6de -consultar-se para isto .i Panoptica do Inglez Ben ja� 
mim Benthain sôbre o Estabelecimento para guar<lar os prezos com 
mais segurança , e economia ; e oppc:>rar a sua reforma�ão moral.,

,?rat. da.-Legisl. Civil e Pénal tom. lll. 
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da� pessoas , dos te.mpos, e dos cnstumes : o Cidadão está certo 
da pena imposta na Lei, mas não da pena, que ha-de impür o ar
hitrio do MaO'istrado; no prímei-ro caso obra sabendo ao que s'-ex-

º b . põe, no s�gundo obra sem sa er a ·consequencza certa e determi• 
nada a que fica ex-nosto; só ha-de sa.ber da p·l:!na depois de com ... ' F • ' mett�r o d.!'licto; e assim mesmo so no mome·nlo

:, 
em que he sen-

tenciado. 
� .º A Lei que ,fo�mina a pena he mais meditada que o arbítrio, 

que se-toma: o arbítrio toma-se quasí sempre em mt:nos tempo e 
destacadamente, •e sem as contemplações da relaçáo e analogia.

,.

que elle tem com a totalida<le da Legislação Criminal, para se
combinar bem com o crime e com a pena. 

4. 0 A Le.i hl! sábia , póde não ·o-ser o .Magist11ado. 
, .. º A Lei he -incoriupta, e impõe a ,pena cotn a unka contem

phçâo ao clelicto ; o Magistrado póde corromper-se , e impolia com 
coutemplação ás pessoas;, ás paixões, e aos interésses, e he coA
veniente que o R�o não veja no Juiz nem o seu amigo, nem o 
seu inimigo

., 
mas tão só1,nente a Lei , c1ue ou o-absolve , ou o

condemn:i. 
-.6.0 O Cidadão accommocla..:se -de 'niais bo.imente á 'Lei

.., 
ainda 

quando ella he dura, e accommoda-se mt:nos ao arbítrio, ainda quan
do e lle he justo ; porque na Lei v-é um .Superior nato, no ai bi
t.rio um homem como elJe. 

7.º Um mes:rno -crime vid -a ser julgado por drversa maneira,
e <:om diversa pena, segundo os diversos Juizes. 

8.0 O Ma.gistrado tem de foz,er dt:as ·operações, 1.ª conhecer 
toda a natureza e circtH1stancias do crime·: operaçáo que eile d-t'Ye 
fazer em toda -a hypothese.. 2. ª est,abe,lecer-lhe a pena ·Correspon
dente, operação gue deve .fazer na hypothese <lo arbítrio : · e -és"'

tas düas opernçóes tem grnnde diffict1ldnde na theoria e ,na práti
ca fazen<lo-s� em occasióes momentaneas, em os cmtos prazos de 
t-empo, em que se-tem os ConseH,os Militares; o Juiz, airnila o
mais prudente e sabio, cor·re risco de .se-Yt.r e-m rn1:.11ta fluctuac;ão
e incerteza., de precipitar o ·seu juize, de impor ao ·delícto uma
pena differente d'aqwella, que Jh'-imporia ou deveria impor o Le
gislador, uma ,pena mu�to mai.or, ou n1enor ,do ·que pedião as ,dr•
,unstancias do crime.

Cresce este ri<;co quando são muitos os Juizes, como o-são nos 
Conselhos, aonc\e de necessidade ha-de haver discus ·são sôbre a qua
lidadt! da pena, e a discussá0 entre muitos traz quasi sempre con�
sigo dois grandes inconvenie1ites ., um de 1tntranhar os Jui1es de
espírito forte em ima:gfoaçóes ardentes e exalt.1das : ôutro d� fozt::r 
dm·idar aos Juízes de e-spirito ou escrupuloso ou subtil da conve

Jliencia ou desconveniencia da pena : po-r quanto
., 

entrando-s.e e111 
�iscussáo

,, a orinião de cadaúm carrega-se insensivelmente de to• 
,dos os defe'ites do seu ,ar�cter; o .qw� he de imc!gi.i}ajão sensível, 

;o 
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e de genio forte escandece-se com as menores circunstancias do·, 
crimé ; tudo lhe-parece execrando ; applica o ferro em br�ua sôbre 
a cêra molle; pelo contd1ío os espíritos tímidos, escrupulosos, ou 
subtis to mão por outra via; o que he engenhoso sub ti lisa , o fra. 
co teme, o irresoluto duvída, e já póde ser por desgraça que seja 
es.te o mais sabio : e por fim o que tinha parecido claro a todos oc; ou• 
tros , parecerá a todos estes uma nuvem : eI14poucas palavras, he 
necessario que a prevençáo, a pàrcialidade, a amizade, ou inimiza• 
de, a ignorancia, a paixão, se não, assentem sôbre o Tribunal, e 
que o Executor da Lei lhe não substitua a sua yontade propria, e 
venha a dispôr da coisa mais perigosa na ordem da Justiça pelos 
seus caprichos e a.ffeiçóes. 

Não SE'lldo pois conveniente o arbítrio da pena geral em ne
nhum ca�o crime he de necessidade que a Lei determinadamente· 
a-:imponha, fixando dernarcadam.ente a. cada ge-nero ou espeéie de 
delicto a pena correspondente., 

Sôhí·e o· a,!bitrio. reJttiotó nos g.ráos das. penns. 

Do arbitrio restricto dado ao Juiz. - Mas exclujdo este rne-4 
thodo do arbit·rio geral do Juiz <. qual ou-tr0 se-deve t,ornar na de
S"ignação das penas· ? Antes de dizer os. meus senti'mentos n'éstl 
parte, devo trazer á lembrança que a pena para seF- justa, ode
<i]-Uada , e propria deve ser combinada sôbre as relações naturaes, 
pbysicas , e morae,s ., que ella tem , ou pódc ter com a qualidade 
dó crime·; com a máneira por-que (ille foi commettido ; com oc; 
instrumentos , que servirão a acção ; com a reincidencia ; com o 
número dos culpados ; com os gráos de cumplicidade ; com o sue
cesso e consequencias do crime ; com o Ju.gar e com o tempo , em 
que foi feito; com as suas causas ou motivos ; com a intenção, 
fotell'igencia, e instrucção do culpado; com, a sua pessoa, idade, 
e sexo do delinquente ; com a pessoa e classe do offendido; com 
a influencia , escandalo, e publicidade do crime ; com a perturba
ção da ordem pública; com a difficuldade de se-garantir do atten
tado ;·com a.multiplicidade dos delictos do mesmo genero; e com. 
outras muitas circunstancias dignas de contemplação para a justi-· 
ça, igualdade,. e propor�áo das penas com os crimes. 

Trcs metl1odo1 de regular as penas. -Todas éstas re1açóes ge• 
raes, que dão de si muitas outras particulares, muitas vezes for.
tuitas e imprevista�, não se-podem bem acautelar· na Legislação, 
e, menos ainda graduar cadaúma d'ellas na ordem dos diversos gráos 
de pena, qu-: Jbes'-correspondão.· i Que methodo· pois se-haverá d� 
seguir para regular as penas proporcionalmente ás diversas e in• 
finitas variações de um mesmo crime ? Não póde haver, quanto eu. 
,uido, stnão tr�s·methodos � maneiras. 



• 
P.arte 1:I:- -

o· 1.º he en.u.rnerar e especificar individmil,11ente em cada es
))ecie de crimes , e em suas variac;ç5es , as d.iversas penas partic�t
lares e circunstanciadas, como se-tem praticado em varios Codi
gos ; respeito d'alguns dclict?s : ri:as pri�.,eir� est� 1:1ethodo mul
tiplicaria ínfü1itamentc os art1g?s. aa Le�1sla9ao Crimmal. e Penal,e falla-hia demasiadamente casu1st1ca, 111111uc1osa, e longa, e con1o
tal incomprehensivel, e por conseguencia impraticavek 

Depois d'isto seria impossível, ou pelo menos difficiJlimo pre
ver e prevenir pela tbeoria· todos os casos, ou circunsçancias infi� 
nitamente varia veis, ·gue occorressem na prática para den1arcar io

dividualmente na Legislação cad;:úma ci'ellas co1T} a sua pena cor
respondente ; e ésta he a razão, quanto eu entençlo, porque se 
nfo acha um só Codigo , que por este methodo comp�ehenda to
da:; as classes de delictos, com todas as. marcas de suas respectivas 
penas : a impossibi !idade, ou summa difficuldade d•-ésta execuc;,fo 
fez, com que "elles se-limitassem a certos crimes, e suas variações 
·mais conhecidas ; que em outros deixassem a pena ao arbítrio do
Juiz ; e em outros pozessem unicamente a marca do delicto sem
alguma sancção penal, ou individuação particular de pena·., · o que
os-tem feito summamente def eitL1osos e incompletos.

O 2.
0 he pelo contrário impor urna mesma pena ger3l a cada

genero -ou especie de delicto para todas as suas diversissimas va
riações ; e este me'thodo he duro e barbaro, porque faz todos os

crimes dentro d' um mesmo genero ou especie 'iguaes ·entre si ; se·
gundo a doutrina dos Estoicos; e igt1,aes as suas penas ; isto he ,
que dois crimes d' urna mesma especie e natureza, mas de diver'
sissimas ou designaes circunstancias, se jão punidos com igual ·gráo
de intensfo ou duração de pe.na; e sem a devida proporção. Este
he o defeito dos Codigos demasiadamente resumidos, os Codigds
formalisados em regras e maximâs geraes :, da maior parte dos Co·
digos das Nações Septentrionaes, qne descêrão na meia idade para
as Pro:vincias do Imperio Romano ; e por trazer um exemplo de 
maior antiguidade, o da Lei das Dôze Taboas. 

O 3.0 methodo, que resta entre o arbítrio absoluto do Juiz, e

a Legislação Penal específica e individual de c�da varia�ão ·das es
pecies, o qual salvt:: a impossibilidade do 1.º, e os inconvenientes 
do 2.

0
, Ire só, se me nã-o engano, o do arbjtrio restrictn e Hmi• 

tado. Deve na Lei fixar-se a pena relarivarnente não a cadat.'1m de
Jicto individual, ou a cadat'1ma das suas variações, mas sim a cada 
c1asse d'elles o genero de pena geral correspondente,· e de rnarca,r 
ao mesmo tempo o ·ponto de extremo rigor, e o de maior bratJ .. 
oura; pondo a escalla de ine_nar a maior ; -ísto he, dos. diversos 
gráos de uma mesma pena, que se-hajão de correr e subir entce 
o maximo e o minimo á prqporç,ãq das differentes variações, e

stJalidades. mais ou m�nos aggravantes-.de um me,smo delicto na su� 
P. .z
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especie , não- ficando assim arbítrio ao Juiz na.· escolha da pena, 
mas s-ó na escolha do seu gráo. 

Uma vez. demarcada a p�na e a sua escalla, a pena não se
p6�e nem alterar, nem abre\."Ía;, nem prolongar alem do tempo 
halisado; nem applicar-se mais severa ou mais branda do gu� a 
Lei determina: nl'-is quanto á- o-randcia' ou o-ráo de cada pena den-

b ' � 
tro da sua mesma especie, os Juízes julgaráó ex ac,1uo et bono,, 
segundo as circunstancias do de l-icto, e as proprias do Réo : fican
do assim aos Juües tão· sómente a Jrberdade de correr a .escalla, e 
escolher no intervallo, que ha entre as duas extremid·ades, o grá.o 
de pena, que lhes-parecer proporcionado ás circunstancias do deJi ... 
cto : e n'este s-ó sentido e prática· he que os castigos podem ser 
arbitrarios. 

D'este method-o usa- muit-o o Codigo da Toscana, e o moder
no do Imperador Francisco 11. , e para este methodo vai Mr. de 
Valai é nas Taboas dos Crimes e das Penas ; .Mr. Thorillon nas 
ldeias sôbre as Leis- Criminaes tom. II. pag. 418; für. Sep,in na 
Legislação Cdminal , e MF. de Pastoret nas Leis Penaes. Deve 1•e• 
dal'-se a· todo o Ja-iz., diz o pemtltimo <festes Escritores « a facul
d.ide de mudar a especie da pena , senão seguir as indicações da 
Lei ; mas he igualmente necessario dar-lhe o arbítrio para deter
minar em toda a extensão de uma mesma e·spede o gráo da pe,1a 
de· tal ou- tal, delicto em particular. Por este meio a applicaçâo das 
penas será simples»· ( Liv. Ili. §. X. p<1g, 416,} 

« Quando a· pena , diz Pastoret, he bem d�tenninada deve 
deixar-se ao-Juiz a liberdade de determinar a sua duração segundo 
ns circunstancias do·. cr-ime, prohibiudo-se_ c0mtudo o prnlongar a 
pena alem do termo füw, porque he impossível 'que o Legislador 
preveja tudo, calcule tudo l e como se não ha-de ddxar ao Juiz a 
faculdade! de suppdr a isto, quando se não trata nem de reformar,, 
nem de mudar, nem d' alterar a Lei?)) (tom. II. pag. 7 5.) 

Este pois he o methodo·, que talvez s·e-deveria seguir, não em 
todas as especies de delictos, mas n'aquellas, que são de muita"ª
r,iação nas suas circunstancias. Para mais o-j_ustificar farei aí,nda se: 
se-me-permitte algumasr 

Reflex;íe.s sóbte est-e methodó.. 

Na serie innumeraveF de crimes, e de, suas infinitas especie!l 
e· circunstancias, que muito podem influir, ou' na sua qualidade, ou 
na sua gravidade, não He poss·ivel, ou' he pelo menos de diffi-· 
filima e quasi impratica\'el· execução, como já disse, compâr ur:n 
Codigo Penal·, aonde cada pena fixada pela· Lei seja proporcionad� 

• a· cada delicto· em todas· as- suas variações-; e quando fosse possi
ve.l ,.. por ce-rto q�1e isto· dada a semelhante Codigo uma extensã�
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desmedida, que n�o permittiria pôll� em �rátka, mas antes , lon
ge de diminuir a desordem , não faria mais do que auomentalla. 

He logo necessario que o espirito de ordem, qu� deve pre
sidir á Le!?'islacáo Penal, passe a fazer duas operações , 1.ª reduzir 
a massa e'norn�e. de todos os generos e especies de delictos a elas

. ses distinctas, reguladas pela sba natureza e pelos seus effeit()s, e 
seo-undo os principaes obJectos , a que se-referem os deveres So
ci:es. z.ª que ')e-fação <listinguir · em cada classe os delictos seo-un-

� � 

do a sua qualidade, e a sua gravidade, isto he, segundo a influ-
encia, que elies tem na Sociedade. 

Deixando a classificação ge1,1erica e geral dos d1dictos, de que 
aqui não trato, restrinjo-me tão s6mente a fallar da classificação 
específica e particular de cadat'tm d'elles. E quanto a ésta parte, 
em um mesmo delicto· ha duas coi.sas que considerar ; 1.ª a viola
ção de um pacto, ou de uma obrigação social , que he o que cons• 

, titrue a qualidade do delicto. 2>.ª o gráo de culpa ou de dólo, com 
que ella se-vio_lou , o que fórma a. sua gra'Oidade. 

Das regras ou medidas para clistioguir o valor relati1Jo 
de diversos delictos e de. u.m m.esmo dclit:to. 

Tendo em vista éstas- duas coi9as- a qualidade e a gravidade. dog 
delictos, convem por conseguinte fixar duas regras ou medidas, uma
para distinguir o valor r.e latfro dos differentes delictos, isto he , a

,ua especie ou qu,ilidade, outra para- distinguir o v.nlor relatiu<, 
· d' um mesmo del.icto , accompanhado de cii:.cunstancias diversas ,
que podem augmentar, 0�1 d.i.mi'nuir este valor, isto fae, a sua gra
vidade.

A 1. ª me-dr.da consiste- na mai0r ou• men0r infhtencia, que g

delicto tem s-óbre a ordem s0cial do pacto, qtte se·quebranta ; de
sorte que a influencia do pacto expresse pela Lei, e ,·iolado pelo
Réo sôbre a conservação da ordem

,.. 
vem a ser a primeira medida

'10 deli<i:to , ou acção contrária á Lei. Este princípio póde indicar
as especies., e qu,alidades dos ditforentes crimt:s� 

A 2.ª medida consiste no maior ou menor gdo de cufpa, ot1

de· dólo , com que se-faz a. violação do pacto, o que fórma as dif
ferenças , que existem entre duas violações de uma mesma Lei,
accompanhadas de diversas drcunstancias mais ou menos aggravan• 
tes. 

Tambern não he preciso fallar aqui da. 1.ª medida,,� isto he., 
elas quali.dades, e especies de crimes, de que agora não tallo :. mas, 
suppondo já os crimes reduzidos- a class-es distinctas, fallarei tão 
sómente da medi<la 2.ª, isto he, da, sua graiJid"de, que. he o, 
qtte serve para a materia, que agora trato. 

, Disse que o gráo de culpa ou de dólo, com que se-violou. a 
�Lei,. ,onstituia � maior ou �enor grtividadç. do deli1;to. N'ist� 

•



' 

Num. XXXIII, 

·11arte pois entra necessariamente a corisideração das c,'rcm1tttm·efa1,
que podem augmentar ou diminuir o valor relativo· de cada espe•.
_c;íe ou qualidade do delicto.

Chamo circunstancias áquelles factos, que, sem alterarem a
,qualidade e especie do crime, augmentão ou diminuem o seu va•

. ·lor, isto he, que o-fazem mais ou menos grave, mais ou rnenes
punivel 1elatirnmente ás pessoas, ao lugar, ao tempo, ao modo, 
á intensáo, ou malicia, á reincidencia, e a outras muitas relações, 
de que já acima fiz menção ; d'onde não se-hão-de confundir és• 
tas circunstancias com as outras, que mudão a qualidade ou t:spe� 
cie do delicto, como se-costumão vulgarmente confundir. 

Não sendo és tas ,,árias c ircun stam:ia s verdadeirame,'nte outra 
coisa mais do que os gráos maiores ou menores de culpa ou de dó .. 
Jo, que podem concorrer em um mesmo crime , he de necessida. 
de reduzir a regras ou medidas geraes as circunstancias aggravan• 
tes d' um delicto, assignalando e fixando os diversos gráos d.e cul
.Fª., e de dólo, que n'elle póde haver. 

Diversos gráos de culpa ott de dólc no·s di:lictos relatiuame,i ... 
te ás circunstancias.·- Estes gráos podem ser tres, a que todos 
o.s outros se-reduzão, como adverte com outros Filangieri, por 
quanto assim a culpa, como o dólo por suas circunstancias relati• 
vas, póde ser maior, menc,·, e 111i11imo , .e consequentemente })ÓÔe 
o Legislador exprimir na Lei a existencia d'estes tres gráos nos
delictos assim rnlposos, como dolosos ; a saber , o maximo, o me
dio, e o minimo, ou ínfimo : por exemplo, nos de lictos dolosos:
1.

0 póde indicar-se ·por gr.ío mini mo de dólo aquelle, em que a 
causa do impulso foi muito forte, isto he, quando a acção foi com
mettida pela impetuosidade das paixões , porque aqui o gráo de dó .. 
-lo be pequeno. 2.

0 póde ser o grfo mé.dio de dólo aquelle, em 
que a causa do impulso foi fraca, isto be , quando a acção fo'i com-
mettida a sat1gtre frio, e com reflexão. 3. 0 póde ser o g,áo últi
mo pu p:ufximo de dólo aquelle , em que a acção foi commettida 
sem· µ{ativo, ou com motivo, mas de um modo cruel. 

Diversos gráos de pena. 

, Ora assim como•se-podem fo.ar. tres diversos gráos de culpa , ou 
oe dólo� a q�1e podêmos referir todos os outros intermedios em. um 
mesmo crime tambem st!-podem <listinguir para um niesnio deli
cto tres diversos gráos de pena, que lhe-corresp·ondão, a saber,. o 1'.ª 
que será o minimo ou infimo , o 2 • que será o médi·o , e o 3 .o. 
·'lue será 0- maior, ou maximo na sua es

O Legislador póde na theoria dividir os generos de delictos, 
·e classificar as suas· especies ; póde fixar as penas a cada especie,
� p6de dem'âr'car em· uma mesma pena· divenos gráQs em geral ou

/ 
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de· sua duraç�o -ou· de�sua i�tensidade; mas n�o póde facilmente 
definir na Legisiação em particular o valor devido ,í grnviclade cfo• 
.caca· 1J�riação 11a mesma especie., nem talhar .a ªP.P�icação prática 
da variação de uma mesma pena, que deH· haver em e;ada caso • 
o- CJUt! só d�pende de combinação de circunstancias infinita-ment; 
variavtis, que o Juiz lfa-de reunir e ayaJiar, e que podem pesar
mais ou menos no seu criterio. 

Eis-aqui porque 11'ésta parte deve necessariamente entrar o ar
õitrio prudtnte do Julgador; elle tem de fazer duas operações, 1.ª. 
c0mbinar as circunstancias do facto com as regras indicadas na Lei 
e decidir com que grfo de culpa ou de d6fo o Réo e os seus cum� 
ptices commettcrão o cielicto ; por quanto os que partícipárão di
recta, ou indirectamente da violação da Lei são todos culpados, 
mas em difl"t:r.entes gráos ; pois que, contribuindo toJos para a mes
ma viola9ão, nem todos mo�trárão a mesma preversidade nos meios, 
dt! que se-servírão : sendo por isso necessario no facto decidir do 
grfo da preversidade, que cadatím d'elles manifestou no crime. 2.ª: 
procurar e resolver no Direito a pena, que a Lei pron11ncía á es-· 
pecie ou qualidade do delicto, e relativamente ao gráo de culpa· 
ou dólo de cadaúm dos culpados, agentes, e cumplices, isto he � 
o gráo de pena proporcionado a.o gráo da gravidade do crime de:
cad,1L1m.

Devendo pois o Juiz pela comb'inaçâo das circunstancias dt!ci-·· 
cfü do gráo de culpa ou de dólo, e pronunciar o gráo de pena re•· 
Jativo, convêm que elle tenha 0 arbítrio, 1.

0 para fazer livremente 
O ju'izo do gráo da gravid,ide do crÍrne ; 2, o para fazer a escolha do 
gráo da peAa., que lhe-corres,ponde dentro da mesma escalla. 

Contra este methodo do arbitrio rcstricro e limitado, como. 
aqui ponho, não correm as difficuldades e co nsequencias, que a 
princípio aponte contra o arbítrio geral e absoluto: por <JUanto he. 
muito mais facil distinguir, conhecer, e applicar o gráo de pena� 
do ('.jtte fixar o seu genero ou a sua especie ; e he menos perigoso, 
o arbitrario no gráo da pena, isto he, na sua duração, ou inten-·
sidade, do que o arbitrari0 na especie da pena, isto he, na sua
9atureza e qualidade : no systema do arbirr-io absoluto po deria a
pena ser desproporcionada, e muito mais rigorosa do que convinha>'
ou por impmdtncia, ou por malícia elo Juiz; no do arbitrio limi•,
tado a pena he sempre a mesma, nern sc-póde jámais mudar.

Dir-se-ha que, admittido af.sim menno ·o ar bitrio, póde sempre· 
haver excesso ou de rigor,. ou de brandliria, 'impondo.se. o grao ou 
rnaror ,' ou menor do que com·inha � e que succedt!rá de commmn 
<}Ue o Juiz, ·já demovido ou de commiseraçá'O, ou de affe.ição, 
ou de natural t'imidez e. fraquez[1.,. escolhe,rá ,ant�s o gráo menor da, 
pena que o m.iior: ou já levado algumas vezes de paixões contra 
o Réo , o-carregará com maior dmaçáo , ou intensidade da pena :>•

�o ql!le 1�e{.eceri;.p.eJ se�-'1elicto:; ·.ma.S· o J,i1iz intiefro não· ,ommijtt�
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r� ésta falta de justiça; o que o nâo fôr commetterá c:sta, e ou..; 
tras muitas, que a Lei não póde bem evitar, senão pela escê,Jha 
de bons J uizes : com tudo não d(mos isto tanto a salvo, tanto 
em um, como em outro caso. Uma vez que o Juiz seja obriga• 
elo pela Lei a motivar o seu Yoto, declar11ndo a qualidade do cri
me, e a sua gra"idade, ou gr.áo de culpa ou de dólo, isto he., as
circunstancias mais ou menos aggravantes, que considera no crune, 
não podr.rá tão facilmente impor-lhe um gráo de pena, que lhe
seja dt-sproporcionado e desigual. E'sta precaução saudavel da Le
gis lac;ão em mandar moti,·ar os votos no Juízo prende as mãos aos 
Julgadores para não darem facilmente nem o gráo minimo da pe
na a u111 R.éo, que merece gráo maior, llçffi o gráo 111011:imo da pe• 
na áquelle, que merece o gráo menor. 

Dir-se-ha finalmente que o arbítrio assim mesmo com toda 
ésta cautella póde ser alguma vez perigoso : dou isto por certo, 
mas he o menos perigoso que p6de ser: tem-se muito imperfeita 
ideia da Legislação, quando se-imagina que o seu objecto he dar 
Leis, que evitem todos os males: he boa a Lei, que evita a maior 
1omma d'elles. 

SE DEVE HAVER A MESMA PE�A O CRIME NAO CONSU1i1l1AD0, 
Q V E O C O N S U 111 M A .D O, 

A questão não he '· se ha-de ser castig�do o crime não con• 
summado, porque he certo que o-de,·e ser : o culpado mostroú sem• 
pre a sua preversidade , e a Sociedade r�cebeo um funesto exem
.Plo, d'onde existen1 os motivos de punir. A guestáo he se o 
l1omem ha-de ser punido pelo projecto e tentativa de um cr ime 
com a mesma pena, ou com o mesmo gráo de pena, que pela sua 
inteira execução. E'sta questão tem dividfdo os Legisladores e os 
J urisconsultos. 

Diversidade de sent,meotos n'ésta materia. 

Opin ião 1 .'
1

- Pela affirmativa estava a Jurisprudencia R{)mana 
na Lei 14. ff. ad Leg. Corlll:I. de Sicariis, em que se-assentou a. 
regra gePil = ln maleficiis voluntas expectatur, non exitus::::; sô• 
bre o que escrevem Cujacio no Liv. XIX. das Observações Cap. 10,

e Bitzckershoock 110 Li\', III. tambem das Observ.açóes Cap. 10:

_para ésta parte vão, entre outros, os dois modernos Mr. Servin 
na sua Legislaçfo Criminal Liv. 1. Regr. 4.\ e Filangiui na Sci
cncia da Legislaçáo, tom. 4.0 

. A Legislação mo<ierna do Imperador José II. no seu novo Co•
,:ligo Crimi11al , publi,ado em Yicnna em 17 8 7 C_?p. I. §. 9. esti"'! 

,. 



' 

• 
Parte II.; 

belece o mesmo =: Ainda que o só pensamento, diz elle ,  ou sen: 
timento il'lterior .não baste para constituir um delicto criminal, 
corntudo a empreza de uma .acção -criminal vem a ser um delicto, 
tanto que aquelle que a�inten�. fazer se-prep_ara para a-executar� e manifesta ésta mesma rntençao por algum s1gnal, ou acto ext� -
rior posto que a acção mesma não tenha sido consummada se a 
por �ffeito do acaso, seja por qualqt:1er outro impedimento s'upe·
veniente. :::: O mesmo declarou o Imperador Francisco li. l'lO seu nc
vo ·Codigo dos Delictos de 1803 no Cap. VII. §. 5 3. O Codi� o 
Francez dos DeHctos e das Penas , tom. ll. pag. I 42 , manda pu
nir como crime:::: toda a tentativa manifestada por actos exterio
res , e seguidos d' um princípio, ou comfço d' execução , quanc'o 
eHe se não suspendeo senão por circunstancias fortuitas, indepen
dentes da vontade do Réo. :::: 

Com effeito parece á primeira vista que a vontade e intenção 
de vi o -lar a Lei , quando e lla se-manifesta exteriormente por acto!: 
tende11tes á execução de um delicto, ou por actos em si mesmos 
contraries á Lej , he já uma· real violação ; a vontade mostra-se 
plenamente criminosa, posto que o acto principal e final não te
nha sido completamente executado , mas só começado , ou ainda 
simplesmente projectado, pois gue o Réo annuncia pelos factos 
ou signaes o que tem resolvido no seu coração, isto he, um� von
tade plena e inteira, uma vontade firm� e de reflexão para obrar 
o maleficio, a qual contem essencialmente o crime ; pois que a
vontade he propriamente a que he criminosa, e se elle com a só
vontade fez menor mal , se não completou a sua obra , foi porque o
!eu podêr não conespondeo á sua malícia. E'st:i he a somrna dos
Princípios e Reflexões de Fila1Jgieri, e de Servin; mas tudo isto
próva que o attentado deve ser pu,nido, do que !/e não póde du
vidar; mas não convence que o-deva ser com a mesma pena, ou
com o mesmo g.ráo.

Op inião 2.ª -- Os Criminali5tas vão , pelo commum, para a 
parte çontrária , Bynkenhoock na Observação III. enten<le que, não 
l1aveudo Lei especial , se não ha-de castigar a tentativa com a 
mesma pena que o effeito. A Legislação d' Inglaterra não applica 
a pena ao crime senão consummado ; menos em alguns poucos ca
sos, em que a-extende ao crime, ainda quando he só tentado e 
começado. 

A Lei Inglez.a suppóe favorayelmente, como quer BlaJckton, 
que o homem ainda depoís de taes projectos póde mudar de reso
lução e vontade , e que as mesmas aproximações para a consum
mac;ão do crime podem intimidallo , e fazer-lhe abandonar a sua 
empreza. Accrescenta , que o damno que se-causa á Sociedade he 
uma das príncipaes medidas da gravidade do delicto , e que a So• 
ciedade p�la simples ten�ão de se-,ommetter o delicto recebe me� 

E 
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nor mal, do que pela sua execução; d'onde conclue, que a s6 von ... 
tade, a só simpJe3 tentativa do crime não deve ser sujeita á mes-

' . .. 

ma pena, ou gdo de pena, que a sua effect1va execuçao. 
E'sta doutrina he conforme á do Jurisconsulto Romano Satar• 

nino, qu.e entendia que muito se-devia considerar no crime. o seu
àccontec1menta ou effeito; porque este servia para detenrnnar o 
tráo da pena, não sómente sôbre a intenção do delinquente, mas 
tambem sôbre o mal , que causou á Sociedade com a sua acção. 

Diffcl'en;a do Projecto manijêstâdo, da execução começada, 
e da execução conrnmmada. 

• Parece-me comtudo que n'ésta materia se-poderia fazer diffe-
renc;a, e distinguir tre� tempos, ou acções, a �o projecto mani•

fc:stado, a da execução co,,neçada, e a da execução co1Httmmada.
Não fallo do simples projecto , em quanto resta no segredo 

do conlção, porque ha vontade de violar a Lei , mas não he ainda 
violação, e sem ella não ha delkto : demais sendo um acto occul
to, nem he , nem póde ser punivd. 

O projecto ma11ifertado, que he o que se-declara por acções, 
ou signaes externos, que não são em si mesmos prohibidos pela 
Lei , parece que t:1mbem se não deve punir, porque náo ha ainda 
n'este caso acto algLim de violação, posto que haja a vontade de 
violar : rorque o delicto suppóe o concurso da vontade com o acto ; 
e assim como a Lei não póde , nem deve punir o acto sem a von• 
tade , parece que não póde nem deve punir a vontade sem o acto. 
Alem d' isto, ao simples projecto póde dar occasião não uma de
liberada malicía , ou maldade habitual, mas o delírio da cofera, da 
vingança, e do ódio, ou de outros sentimentos mornentaneos de 
uma paixão violenta , que acabão muitas vezes logo que entra a 
reflexão, ou quando se-trata de realisar, e effectuar o projecto. 

Se porêm o projecto se-manifesta por signaes, ou actos pro-
11ibidos pela Lei, já deve ser punido; porque então ha já viohção 
da Lei , mas punido com menor pena, do que se-fosse começarjo. 
ou consummado. 

A execução começada e não conrnmmnda, que he a que con
iêm os primeiros passos e actos tendentes directa e Ímrnediatamen• 
te para a acção principal do crime , deve for a mesma pena que a 
consummada , mas não o mesmo gráo, porque, se em um e outro 
caso ha a mesma malícia, não ha o mesmo damno á Sociedade : 
àntes quanto mais dista o feito da sua consummação, tanto menos 
·mal resulta á Republica, e cumpre por isso impôr menor gráo de
castigo, e deixar, diz advertidamente Recearia, ao que começou o

crime algum motivo, que o-deJvÍe de o-acabar e consummar.
Pelo que parece gue deve fazer-se ésta distincção importante

,entre o ,rime proje,ta,fv, o principiado,. e o consummado ; e se os,

• l 
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Jurisconsultos querem, pelo commum, que os crimes de Lesa Ma• 
gestade , de traição , etc. ainda �ue simples1:nente projectados , e 
manifestados se-devão castigar como se effect1vamente tivessem si
do consummados, «Ignoro, (direi com o douto Philosopho e Cri
minalista Paulo Rissi), ignoro em que se-fundão, e que razões só·
lidas possão ter para tal dictado. � 

s ô B R E o s e u M p L I e E s.

He princípio certo que o crime não recahe sómente sôbre o 
Author, ou agente principal e immediato da ac;,ão, mas tambem 
sôbre os cumplices. 

Chamo autlior ou agellte principal e immediato ao qu�e com
metteo e executou immediatamente por si mesmo a acçao , ou 
acco do delicto, se Jª obrando solitariamente, sl!ja com outros Cor• 
réos unidos em massa. 

Chamo cumplices a todos aquelles que, de qualquer modo que 
fosse, de proposito influírão e cooperárâo para a acção criminosa do 
author e agente principal, ou tiYerão parte n'ella, ou d'ella parti
cipárão, ou deixárão de a-evitar devendo e podendo. 

De todos estes, assim· authores, como cumpiices, uns são 
causas pliy sicas, e outro� causas moraes. Chamo causas phy1icas 
aos que por obra corporal commettêrão a acção , ou omissão cri,. 
ruinosa, ou para ella contribuírão, e cooperárão por influxo e con� 
curso real, isto he, por factos proprios de ajuda, ministerio, soe
corro, e assistencia pessoal , ou ante!, ou no curso e progresso da 
acção. 

Chamo causas morae.1 aos que, sem concurso physico, influí
rão na acção ou omissão alheia por palavra seja de mandam�nto, 
de conselho, e de pe rsuasão; ou de qualquer outra instigação., e 
induzimento , seja de consentimento, de approyac;,ão, e de confir
mação verbal. 

Podem figurar-se tres generos de Réos, como cauJas pl1ysicas. 
1.

0 O que teve influxo e concurso real e princjpal, tentando ou 
commettendo a acçáo criminal immediatamente por si mesmo, seja 
iSÓ, seja com outros agentes, e corréO!, 2. º O que teve influxo 
-0u concurso real e ministerial dando ajuda ou ministerio ao delin
quente principal, jsto he, o que ajudou pessoalmente a tentar ou 
commetter <n delicto por factos .physicos ; que em todo ou em par· 
te preparárão , ou facilitárão , ou _promovérão a sua execução ; ou 
elle os-prt::stasse antes da mesma acção, ou no momento d'ella, 
-OU depois d'ella; ou fosse a ella presente para animar o author 
com a sua mesma presença, ou ajudallo, se assim fosse preciso, 
no momento da execução, e çomplemento da acção. 3.0 O que 

/ E Z
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d'ella participou,, i'sto he o que por convenç�o antecedente se,.. 
. . ' a11:1stou a tirar i-nterêsse do delicto. 

Podem contemplar-se outros tres ge11eros de Réos como cau
�a-s moraes, a saber: 1,

0 O que mandou commetter o delicto, ou 
a�cO'-nselhou, e per-suadio. 2.º O que consentio, apprOYOU , ou/ª
t1ficou o delicto, ou ministrou meios para elle por palavra. �· O 
que não impedio o delicto , sendo a isso obrigado de justiça. 

Isto posto, <;endo certo que não ha outros principies das acções 
humanas livres, sen.ão o entendimento e a vm1tade ; e que, con• 
correndo uma e outra nas causas physicas, e nas moraes, se-ha-de 
fazer necessariamente a ambas ellas a imputação das acções do ho
mem quando ambas concorrem, e co0perão entve si para a com• ' 

l 
. 

missão, ou omissáo criminal : be caro por comegurnte que a 
sancção penal deve comprebender não s6 os a1Hhores do crime, 
mas tambem a todo o g,rnero de cumplices ou pbysicos ou rr.o
raes na distribuição geral d'és�as classes de cumplicidade. 

Todos estes pois devem sem dúvida ser punidos ; i ma3•

elevem-o ser todos elles com a mesma pena impos�a aos executo
res, e agentes immediatos do crime? 

Eis-aqui o que entendi que devia. agora- e�aminar. N'ésta par
t·e acho duas opini-óes entre si contrárias. 

A 1.ª opinião vai para a inteira. iguald-ade das penas, queren
do �ue o,s cumplices sejã-o punidos com as mesmas penas, que os 
principaes agentes ; por quanto considerou-se que todos os- autho
res e- cumplice, d' um cdme concorr€ráo da sua parte para tudo, a 
<JUe jutgárão mais prnprio para o complemento da acção criminosa; 
sendo de crer que alguns <l'elles se não abstiverão do mais que não 
obrárão, nem conclufrão por si mesmos, senão na ideia de que 
os outros o-farião por elles. Para aqui forão as Leis \'Visigothicas, 
e vai modernamente o Codigo Frar;icez dos Delictos e Penas, que 
pronuncião o mesmo supplicio a todos os cumplices, qµe a.o author 
do delicto. - Tom. II. tit. III. pag. 61.

À .2.ª opinião encaminha por outra via; e entre os que a-se
guem se-contã0 tres Criminalistas de nome : um d'elles he Blacli
�to11 nos Commentarios ás Leis d' Inglaterra, e outro M anoel de 
Larditabal no Discurso sô�re as Penas; os quaes querem que, não 
l1avendo Lei especial, os executores de um crime , em geral, se
jão mais severamente punidos do que os outros, para que seja mais 
,lifficil, dizem elles, de os-achar. 

Beccaria conspira nos mesmos sentimentos.= Quando muito� 
homens, diz elle, se-unem para correrem um perigo commum em 
2lgum attentado, quanto o perigo he maior, tanto elles mais se
esforção pelo fazer igual para todos. As Leis, pois gue castigarem 
os authores immediatos-, ou exe,utorcs do. crime mais severamen"".·
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te· que os simpHces cumplices , farão com que. este risc0 não possa 
correr a todos elles com igualdade, e que seJa mais difficil achar 
um hom<:!m que queira dar a sua mão a um crime meditado ven
{io que corr� maior rJsco que os ou�ros pela diff�re�1�.ª do maior
castigo, a que se-expoe . .Mr. Bernn�d,, nos seus Prmc'.p1os das Leis 
.Criminaes, adepta os mesmos sentimentos de Beccaria. 

E'sta razão he muito de attender, mas não basta para estabe
lecer n'ésta parte a differença ou desigualdade das penas ; cumpria 
accrescentar a differenca da malicía dos Réos. Uma das medidas 
para a maior ou meno� gravidade das penas he a maior ou menor 
malícia e nialdade d0 Réo : ora a malicia e maldade do agente 
physico, ou executor do crime, pelo commum, deve sempre con
siderar-se maior, que a do agente moral ; porque o primeiro rom-· 
pe por maiores díCficuldade·s e obstaculos ao queren executar e con
summar o seu crime ; desbarata com todos os remorsos da cons
ciencia, e com a natural repugnancia , que sempre mostra ter a·

Natureza á maldade nos momentos, em que ella vai a executar-se: 
o segundo porem , longe da exeçução real do crirne, desviado do
espectaculo da acção ,. tem menos horrores , tem menos motivos ,.
que o-suspendâo nas suas. intenções e projec.tos. Isto por via de
regra.

Do primeiro sabemos que tentou· ou consumm.0n effectivamen
te a acção ; do segundo não sabemos se elle, havendo de a•execu
-tar por si mesmo, a-chegaria a começar, ou a consummar ; se el
le se-arrependeria antes da sua execução. l Quantos quererião com� 
i,netter o mal , mas não ousáo? i Quantos, que tendo maldade pa
ra conceber o crime, não a-teriáo tamanha para o-executar. por si 
mesmos? 

Para resolver ésta ques-tfo, e tratar .e�actamente ésta mate
ria , convem recorrer aos P,·iucipios da imputação das· acções, e de 
seus diversos gráos. He certo que as causas· ou physicas ou moraes 
nem sempre obrão com igual influxo e concorrencia: por tanto a 
imputação para a maior ou menor gravidade do crime não póde ser 
sempre igual, quando o não são as causas d·eJle : d'onde, a pena 
deve vir em proporção da. gravidade da sua cumplicidade segundo· 
as ch:cunstancias. 

Distincção da vontade �[fica"', e da vontade 
meno.s efftca·z dos Réos. 

A este fim Koeclero Philosopho Sabio , e depois d'elle Geno
ve.si com outros , di'Stinguírão jmtamente entre a vontade efficaz, 
cu aqudla, cujo esfôrço bastou·para produzir, ou suspender o acto, 
eu sem a qual o outro não obraria , ou não omittiria a acção ; e 
a vontade me110.s ejficaz , ou inefficaz , que era aquella, que não 
bastava 'luando o outro ainda assim obraria,. ou omittiria sempre 
a ac�ão ,runinosa� 
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D'ésta differenc;a e distincçâo que me-parece bem fundada , 
resu!t�o do!s :rincipios, porque d;ve guiar-se a Legislação n'éstas
materias crimmaes. 

1.º St:: o concurso de ambas he jO'ual, a acc;ão criminosa deve
• t) • 

o 1mputar-se não menos á causa moral , do que á ousa physica. 2.

Se o concurso de ambas he desigual, deve-se imputar mais áque��
la , que mais influio na acção criminosa.

No 1.
0 caso entendo que o author e os cumplices devem ter

a mes111a pena , e no mesmo gráo , pois que a influencia foj igual.
No 2.º parece que deve haver differença ou na pena, ou no gráo
tl'ella ; pois que a influencia foi diversa e desigual ; dando-se maior
castigo ao que teve maior int· ·ixo no crime.

Assim ·a causa moral deve ter mais grave pena, ou maior gráo
c1o gue a physica, quando a physica nada obraria sem a moral ; co
mo accontece nos mandantes, instigadores, motores , seductores,
t:onselheiros , e persuasores com pessoas ; que tem debaixo de Slll

authoridade :::: Ipse darnnum dat, qui jubet dare:::: L. 169. ff. de
Reg. Jus.:::: Nihil interest an occidat , an causam mortis praebear-.
::: L 37. ad Leg. · Aquiliarn. -- Taes são, o General, o Pai,
o Seuhor, o Mestre , etc. , que mandão, ao Soldado, ao Fi•
lbo, ao Servo, ao Discipulo, commetter o delicto, que não con:
metteríão, s� o respeito , a authoridade , o medo, a seducção os
não impelisse , e resolvesse áquella acçáo criminosa; porque n'e�
tes casos a causa moral he a principal e l:!fficaz, e menos a ph) ...
-ska.

Pdo contrário deYer:i ser punido com mais rigor a causa phy .. 
sica do que a moral, quand0 a YOntade foi incf.ficaz na causa mo
ral , e efficaz na causa physica , que ainda sem a outra sempre obra,. 
ria, ou omittiria a sua acção: assim o que s6 deo consentimento, 
e approvação para o crime merece menor pena, ou menor gráo 
<orno causa moral menos efficaz, do que a causa physica da acção 
criminosa. 

Para se-fazerem éstas differenças, que não podem ser miuda
mente demarcadas na Legislação, he que deve servir a escalla dos 
c<liversos gráos de pena, e -0 systerna do arbitrio restricto dado aos 
Julgadores, na maneira, que acima dissemos. 

S Ô n R E M A 1' E R 1 A D E e U :M l' L I e I D A D E.

Os cutnplices, senct-0 cnlpaveis por tudo, que toca áqueJles actos 
criminosos , não o-são pelos outros, que se-seguíráo, diversos e 
<listinctos dos qt1e se-mandárâo, aconselbárão, at1xiliárão, etc. mas 
'ficão só culpados por -aquelles, que consequentemente se-commet• 
têrão, quando 0 crime, ((J}Ue se-mandou, aconselhou, ou auxiliou;

\ 
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era da mesma natureza , que o outro, qu� _d'e IIe resultou , pois que, 
mandando-se aconselhando-se , ou auxiliando-se o primeiro , se-. ' b 1ulga ter-se mandado, e aconselhado tam em o segundo. 

Deve excluir-se da cumplicidade 1.º O que sem antecedente
intelliaencia depois do delicto commettido, deo ajuda ou assis-

0 ' 

1· o o d tencia ao delinquente, ou ao seu cump ice. 2. que ten o conhe-
cimento do delicto já comrnettido tirou d'elle voluntariamente al
guma utilidade, e proveito. - Nenhum d'estes concorreo para a 
acção criminosa ; corntudo, se um e outro não he cumplice , am
bos por certo são culpavcis <l' um delicto particular, porque devem 
ter castigo. 

Disse, sem antecedente Ínte!ligencia, porque, no caso em que 
antes tivessem feito convenção com o author, pela qual se-obri
gassem, depois que o delícto se-commettesse, a tomar as partes 
do Réo, ou a procurar-lhe soccorro, ajuda, ou assistencia, ou a 
receber utilidade do de1ict<i, então se-deverião haver igualmente 
por cumplices do mesmo crime. 

3.0 Devem excluir-se tambem da linha dos cumplices, e ain
da com mais razão, os que Jouvão, ou approvão o crime, já de
pois de commettido ; pois que estes não concorrêrão para elle ; co
mo bem notou Coccei. tom, 11. Disput. jO de Sac. Crim. §. 1 5 e 
seguinte. 

Sô"BRE O QUE NÃO l:MPEDIO O MALEi'ICIO, PODENDO.

Póde haver dúvida, se n'estes generos de crimes, como em 
outros gravíssimos contra o Estado, deve entrar na ordem dos cum,
p lices o que maliciosamente não impedio o delicto commettido 
podendo, ou não dissuadio o seu author de o-commetter. 

He certó que segundo as regras e princípios geraes a imputa
ção se-faz não só aos factos positivos, que consistem em commis ... 
são, mas t:nnbem aos factos negatiYos, que consistem ·em omis
sâo ; e portanto devem imputar-se não só aos agentes, mas tam
bem aos omissos, os quaes entrão na c lasse das cau�as moraes, 
pois gue deixárão de fazer aquillo , a que estavão obrigados, Ora 
n'ésta parte podem considerar-se duas classes de omissões , mais

ou m�nos culpaveis. 
A 1. ª he dos simplices Cidadãos, isto he , d'aquelles , que só 

são obrigados pelo vínculo geral da Sociedade Civil a impedir e 
embaraçar , quanto está da sua parte , os males, que se-querem fa
zer ao Estado. Estes são certamente culpaveis, e devem haver-se 
por máos Cidadãos, e dignos de serem privados d' algumas vanta-
gens da Sociedade, de cujo bem não cuidárão pela omissão, com 
que se-houverão. 
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A �.ª dasse he dos Cidadãos , que são obrigados a este pas.: 
so '· não s� pdo vínculo, ou pacto commum da Sociedade, mas
muito particularmente por seu proprio officio, superintendencia, ou 
cargo, em razão do gual deviáo accudir pelo bem da Sociedade. Es• 
tes são ainda mais diO'tlOs de castÍO"O porque violão duas obri

b
O'a-

� b b ' çoes, ou pactos: assim o Pai , o Educador, o Mestre , o Magistra• 
do, os Guardas, Depcsitarios, e Ministros das Leis, os Agentes 
da Fôrça Pública, todos aquelles, a quem está commettido ou por 
Lei , ou pela mesma natureza do seu cargo e ministerio, ou por 
particular commissão, o cuidado t! vígilancia nas coisas do Estado, 
ou a direcção das mesmas pt!ssoas, que commettem. o crime, são 
muito mais culpaveis que os outros quando, podendo, deixárão de 
embaraçar o ddicto. 

Mas sendo ambos culpaveís por sua omissão, i serão ambos 
reputados por cumplices? 

No 1. 
0 caso parece que só ha um simples crime, e que se 

não deve ter, nc:m punir o Cidadão infiel, e corno cumplice do 
crime , quando dle não teve nenhuma parte, ou influencia na

acção: alem d'isso convêm distinguir entre a malícia de um malva• 
do, e a fraqut!za de um homem tímido, que talvez rc:ceou metter• 
se em uma situação de consequencia; e para ésta parte se-incli� 
na o Criminalista Servfo.

No 2. 
0 caso parece pelo contrário que se-deve reputar parti• 

cipante da cumplicidadê , ainda que em menor gráo, pois que, dei-
xando ,fazer o mal, que podia, e devia evitar por seu mesmo Of• 
ficio, yeio a dar-lhe ajuda com o seu silencio, e a mostrar· que 
tacitamente consentia, e approvava o facto alheio: sendo quasi 
tão culpavel na imputação moral o que não evita o mal, que se• 
quer fazer, podendo e devendo, como aquelle que o-faz. 

Era �mtiga Legislação no Egypto, que , o que não impedia o 
crime, podendo, tinha a mesma pena gue o seu author: moder
namente o Codigo do Imperador Francisco II. sôbre os delictos no

Cap. 7. §. S4· p. 32, e§. 191, e 192. p. 8�, nos crimes de al
ta traição considerou geralmente a omissão como uma cumpli
cidade ; sem especificar nem um , nem outro caso : o que se
acha tambem -1:!m alguns outros Codígos. O Codigo moderno dos 
delictos da França falla da omissão d'aquelle, que podia e de
via impedir a acção, ordenando que ésta nos crim�s d' alta trai
ção se-considerasse como urna cumplicidade , e fosse punida com 
a pena de carcere duríssimo por toda a vida , e parece reférir-se 
&ómente ao .2. 

0 caso. 

., 
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Póde questionar-se se convêm que se-cornpreheucla na classe 
dos criminosos o que, sabendo com certeza do projecto <l' al o-um 
d'estes maleficios, deixa de o denunciar ao Magistrado, ou S�pe· 
rior, a tempo de se-podêr prevenir, e evitar os seus effeitos Olt

em todo, ou em parte, 

A 1. ª opinião n'ésta materia he, que todo o Cidadão, que
sabe que se-trama um crime contra o Estado, ou algum de seus 
membros, deve sem dilação denunciallo ao fllagistrado. Platão no 
Dialogo IX. dos Liv. das Leis era d'est�s sentimentos , e com ef

feito entre os Gregos n'estes casos era o silencio um crime : tam· .. 
bem o-foi na me ia idade, e depois nas Legislações posterirdês 
das Partidas d• Hespanha, de Suecia, Dinamarca, Holanda , Fran .. 
c;a, lHilão, Sardenha, e Austria , e modernamente no Codigo 
dos delictos de 180� do Imperador Francis<;o II. A uo�sa le3is
lação geral. com grande desproporção só falia dos Silenciarios nos

crimes de rtloeda falsa. Liv. 11. Tit. 12. §. 1 , e 6: a Ordenan� 
.ça particular do Art. XIV. dos de Guerra, só no caso de Deser
ção' impondo-lhe pena de f(Jrca e o que não tinha sido ordena
do no Art. 2 2 3. das novas Ordenanças) e o Art. XV. fLil111ina 
a mesma pena nos delitos de motim, ou de traição. 

Os Escritores Criminalistas, fallando á Lei ]ztlia Majestatis, 
vão por ésta róta ; e taes são, entre os modernos, por não re
ferir os mais antigos, Gundlingio, Boe/zmero, Rwazi, e Servi,1,
e este último não escusa os Silenciarios em nenhuma supposição 
passive l, tendo, gue a obrigação de revelar o de licto he � pri
meira obrigaçáo de todo o gue vive na Sociedade ; e que o Ci
dadão, que st-póe em silencio, prefere o interêsse de um ho
mem , ou de poucos homens inficis ao de muitos homens fieis· 
ao· Estado ; antepondo o bem de um partictrlar ao bem commum 
da sua Patria; e que n'estes termos vem assim a favorecer o 
réo, e a consentir e approvar tacitamente o seu ddicto, fazen
do-se d' algum modo cumplice da sua infedelidade. 

Nem p6de haver desculpa, que o escuze , pois que parece 
que não ha motivo sólido , que o-deva pôr n'ésta índiff �rença, 
porque entre elle e o réo, geralmente fallando, não medião ou• 
tros sentimentos, que vencer, senão os naturaes de homem a 
homem, que céssão muitas yezes em differnntes successos da ,,i
da humana, e .da Patria, quando assim o-pede ou a Justiça, ou 
o interesse pt'1blico. Nem tambem o-p6de desculpar a repugnan·
cja, que �e-sente nas delaçóes, porque a denúncia em semelhan
tes casos, parece que longe de ser da classe d'aquellas delações
odiosas , que tanto tem deshonrado os Govêrnos de muitos Pdn-

1" 
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cipes, he um acto digno do Cidadão , porque vem a ser mn ef ... 
feito do patriotismo , um auxílio que se-presta ao Estado, e se
pratica etn nome das Leis e da Patria ; dirigindo-se menos a delatar 
o delinquente, gue a prevenir os males, que podem resultar do
.seu delicto. Eis-aqui as razões pela 1.ª Opinião.

Pela parte çontrária estão alguns Criminalistas, e particular• 
mente o moderno Filangieri, elle clama contra a tyrannia das Leis 
actuaes da Europa, e da prática, que costuma haver n'estes ca
sos ; clama que a Legislac;.'io moderna, n 1ésta parte ; he m�is 
cruel que a antiga, e se não acha em nenhuma Lei de Sylla, de 
Tiberio de Domiciano, e de Arcadio e Honorio, nem d' algum 
outro m�nstro Coroado entre os Romanos, nem ainda no Tyran-
iw de S irarnsas. 

Em verdade os Romanos, cuja Legislação em crimes de Le
sa Magestade era muito feroz e barbara, não cornprebendérão n'el
]a os simples Si Jenciados, n'este , ou em outro algum delicto; e 
S-e alguns Criminalistas. allegárão com a Lei 65. Cod. ad Legem
]aliam Mfljestotis; e com a Lei unica Cod. de Raptu Virginum , 
por certo não attentárão pelas palavras d'éstas Leis, que fallão 
dos siJenciarios , que accompanbavão e escoltavão os réos saben
do-o ::= de Satellitibus Consciis::: e dos outrc,s Silenciari0s, que 
cooperavão para o delicto::: conscii, et ministri hujus criminis.:::: 
Os Inglezes rígidos e severos em castigar o crime de conjuração, 
só impõem multa ao Silenciaria. (Couvell. Inst. Jus. Angl.) 

Com effeito por ésta 2. ª Opinião ha algumas razões , qul! não 
cleíxão de ter pêso, quaes são : 1. 

0 o horror e violencia, que se
st::nte, pelo commum , em denunciar os crimes alheios , o que 
ainda mais se-sentirá entre pesS0as .!Yfüitares, em qne111 predomi
J1âo J honra e certos pondonores , e esmeros de brio , o que fará 
que a Lei seja sempre de mui difficil observancia. 2.

0 a difficul
<lade que póde ter o denunciante em provar sufficientemente a 
delação ou denüncia, e o temor de s�r tido por Calumniador. 3.0 

o temor que por ésta via se-dê azo a delaçóes falsas, ou odiosas.
4.0 a mutua desconfiança que ,,em a introduzir-se entre os ho
mens , m_ais sensível ainda, e de mais temerosas consequencias,
quando he entre pessoas Militares, que vivem como socios e ca•
maradas.

Póde ainda entrar em dúvida se o Silenc/ario deve denunciar 
o réo não iÓ antes de se-realisar o delicto, mas ainda depois,
quando já se-tenha realisado, e consummado, e sem mais algum
ulterior effoitG; e isto não já para precaver, e evitar o mal, mas
?G para se-apprehender e castigar o delinquente. Nos crimes de
Lesa, bhgestade étn diversos Estados da Europa tem-se punido o 
3-imples silencio n'este caso. 

., 
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A lU:'.S'P'ElTO DO QUE SABE ' E NAO titNUNdA
SENDO :PARENTE OU AMIGO. 

Questão 1 .a a respeito dos Parentes. - Póde duvidar-se no 
caso de se-adrriittir a obrigação de denunciar o delicto, se �on
vêm d'ella exceptuar as pessoas unidas ao réo pelos vinculas do 
sanO'ue na Linha ascendente e descendente, e os Irmãos e Mu
lhe�, uma vez que conste, que sabendo do projecto do àelicto, 
não fizerão a díligencia, que n'elles cabia para o-desviarem. Acho 
que teria sido melhor resolver, e enunciar isto claramente na Lei, 
do que ter guardado um tímido silencio. 

N'ésta parte ha tambem duas opiniões encontradas : 1.ª o� 
C]Ue admittem a .denúcía como necessaria admittem igualmente a 
obriO'ac;ão dos Parentes em denunciar n'estes casos ; entendend() 

o 

que todas as razóc:s, que ha para obrigar os Cidadãos em geral á 
dc:núncia, correm com passo igual a respeito dos Parentes mais 
chegados: taes são Gundlingio, Boehmero, Mr. Dentand, e atV 
JYir. Serv.:11, sem embargo da muita humanidade e brandura, 
que rc;spira em seus Escritos. 

Seus .fundnmentos. - Elles põem como um Dogma Sagrado, 
que o ve-rdadeiro amor da Patria deve suffocar a voz do sangue ,
e embargar os sentimentos da Natureza ; pois que o homem pel<1. 
pro111e<,sa solemne, que se-julga ter feito, entrando na Sociedad! 
Civil, e que renova a cada instante pelo gôso dos bens, que elI.t
lhe,procura, contrahe a primeira das obrigações do Cidadão, que 
he a'ntepôr o bem público ao particular ; que ellc se-obrigou a 
contempl::ir mais a Patria que aos seus , e a preferir sempre, llos 
casos de collisão, os interêsses da grande família do Estado aos 
da sua propria família; os da amizadê da Patria aos da amizade 
particular do homem : que a amizade! do sangue vem a ser um 
crime quando ella serve d' obstaculo voluntario ao bem da Repu
blica. 

Considera-se alêm d'isto uma razão de conviniencia do Esta
do, qual he, que sendo estes crimes, pelo comrnum, projecta .. 
dos , e tentados mais occultamente , e com mais disfarce , e sen
do por isso mesmo mais difficis de se-saberem, tanto mais se� 
faz necessario facilitar as denúncias, ou meios de se-descobrirem 
por via dos mesmos parentes, que são os que pelo trato mais 
íntimo entre si podem mais fací !mente vir no seu conhecimento. 

Outros, pelo contrário, sem negarem o direito, que tem o 
LeO'islador d' exiO"ir dos subditos semelhante sacrificio , todav.ia 

o o . 

concordão, que não convem usar d'eile por -0utr.as razões e mo� 
tivos , que costumão ponderar . 

..Seus fu11dament4s, - Em r.0 lugar obrigar o Filho a sacrificar á 
F 2 
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Patría o Pai, que lhe-deo o ser, e vice-versa , o Pai a sacrificar o 
Filho; o Irmão o Irmão· a Mulher o Marido:, he fazer duríssima 
violencia á Natureza, he 'romper a união, que _reina e deve rei·
nar entre os Parentes e destrufr os Direitos mais sagrados da hu
manidade ; he forcar o' homem a usar do testemunho da sua mes
ma voz para perdér os seus , oppondo-se aos sentimentos 11:ais vi• 
,,os , e constantes do coração humano , que n5o cedem facilmente 
.is Le-is Sociaes e Políticas : o homem interessando-se e cornmo
vendo-se sempre por aqudles , a quem está unido por yÍnculos 
.tão estreitos ; e não podendo conciliar as obrigações d' obediencia 
á Lei com as do sanoue e amizade natural , resiste sempre em 
prestar a sua voz par� os fazer desgraçadas víctimas da Justiça. 
Por maior que seja, diz Brissot de Warville, a obrigação so,ial, 
e/la cede, e ,leve ceder sempre ao se11tinJe11to da natureza. 

A Lei pois n'estes casos desbaratando com as attençóes e res
peitos reciprocas, que naturalmentê se-de-vem ás pessoas de uma 
mesma família , e que ella deve confirmar e sustentar, vem a 
ficar sempre em continuado combate com o amor natural entre 
os parentes : o Vassalo fica posto sempre na cruel alternativa, ou 
de perder e sacrificar o seu parente á Justiça obedecendo á Lei , 
ou de se expôr a ser elle mesmo punido pela affeição natural , 
que ttm aos seus, se os não perde e sacrifica : e na Legislação 
co1wem 11=1uito não ordenar coisa alguma, que ponha o homem -
em uma 1ucta entre o seu coração e a Lei : jámais haYerá costu
mes aonde as Leis Civis ajudáo o Cidadão a violar as Leis da Na• 
tureza. 

Deutand querendo conciliar de algum modo a necessidade da 
denúncia com os sentimentos da Natureza pondera que o que quer 
subtrahir o seu parente ao suppl{cio tem sempre a alternativa ou 
de guardar silencio a seu proprio risco·, ou de declarar ao réo , 
que o�vai denúnciar , o que lhe-deixa a liberdade de fugir ou de• 
::1ertar. 

j Mas quanto desdiz e desmente este arbítrio da boÀ Philoso
phia, gue elle mostra ter em outras doutrinas das suas obras! Is• 
to he uma alternativa terrivel, em que o homem acharia sempre 
extrema vio.Jencia , qualquer que fosse o ,partido , que tomasse, 
e se-exporia sempre ou á viugança da Lei, no 1.

0 caso, ou ain
da á do réo no 2. 

0 
; isto he, ou a ser condemnado por crimino

so, ou a ficar exposto ás iras e ma.quinaçóes de um réo, que vis
se na eminente denúncia de seu parente a sua futura desgraça. 

Em 2. 
0 lugar , a opinião pública he sempre contra o de )ator 

do seu parente , e a favor do silenciario ; porque , quanto ao de
lator, a opinião. püblica reputa ésta. acção por indigna, deshonro
sa , e infame , e condemna e detesta o parente, que a-pratica. 
Quanto ao silenci:irio, a opinião püblica, longe de o condemnar, 
quando a Lei o-,ondeinna , o�lQuya por- fiel aos sentiipentos do 
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seu sangue ; e quando elle vai ao lugar do supplicio, não vê n'es• 
te réo senão uma victima de honra e de constancia: os especta
dores no acto do supplícío applaudiráó a sua virtude e hernicida• 
de, e maldiráó a Lei, que o condemna, e o Magistrado, que o.-
castiga. . J 

Ora he uma regra e max1ma, que estabelece a razao, que a 
Le i não deve ser directamente opposta á opioião pública, muito 
mais no Estado Militar, em que a honra he o primdro e princi
pal agente das acções : quando as Leis Civis são contdrias a cer
tas Leis de opinião, cumpre que o Legislador faça calar as primei
ras, até que possa corrigir as segundas ; para que não succeda, 
com funesto dh•órcio entre a opinião e a Lei, que elle venha a 
condemnar aquelle a quem a opitl';ão pública absolve, ou a ab
soh·er aquelle , a quem ella condemna. 

Por tanto pôde bem parecer que este Artigo não deve en
trar na Legislação para o castigo; mas antes exceptuar-se da re
gra geral .da delação ou denúncia, se ésta se-admittir; a entrar 
porêm deverá ser com menor pena, ou pelo menos em menor. 
gráo ; pois que he de necessidade distinguir , como acima disse, 
a malicia perigosa d' um malvado, da fraqueza de um homem

,.

que cede aos sentimentos da Natureza, e da Amizade .. 

Q " ª · d A · d ' A ., 'd uestao 2. a respeito o·s 1121gos o r,·eo. - questao po �
excitar-se tamb�m a respeito dos c1migos intimes, ou como lhe
chama a Ordenação Especiaes, de que ella falla no Liv. V. no §. 
final do Tit. VI. , e no §. 37. do Tit. XXXVII. para o caso das 
Testemunhas: e de gue se trata na Lei 3.ª D. de Testibus ; e 
na Lei 5.ª C. de Testibus .. Lembra facilmente n'ésta matéria· o 
caso bem mernoraveJ do desgraçado Francisco Augusto de Thou; 
Conselheiro d' Estado, que acabou seus dias no Cadafalso, lamen
tado tm toda a França pela sua innocencia e pelos seus talentos, 
por não sacrificar um intimo amigo, deixando de revelar a cons
piração do Marquez <le Cing füars, a quem tentára desviar do 
seu projecto, por todos os meios, que lhe-forão passiveis. 

SôB.RE OS QUE SE NÃO HÃO-DE REPUTAR CuMPLICES. 

Não comprehendo entre os cumplices os que dão asy]o aos 
malfeitores d'�ste genero; porque ainda que pareça que estes ac
cedêrão d' algum modo ao crím� , dando couto aos que o-com
mettêrão, e occasiáo a que elle se-commetta mais facilmente , 
augmentando-se com isto entre os réos a esperança da evasão e 
impunidade , com tudo isto não he propriamente querer o crime, 
não, he consentir no delícto alheio; póde-se detestar a maldade , 
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•e todavia por amizade ou compaixão, ou amor do lucro, dar pou
sada e agasalho ao delinquente ; o que se ha-de entender quan
·do os receptadores não tiverâo parte no delicto, nem derão a ca•
-sa para elle, nem com inte!Jiçrencia antecedeute se-ajust:írão com
o réo de lhe-dar asylo e cou�o, depois de commettido, cu de
tirar d'elle algum proveito.

Todos estes porêm se nád são cumplices, são todavia culpa• 
'Veis, pois que dão occasião com isto a que os réos se-possão es• 
capar mais facilmente; pelo que de-vem sempre ter alguma pe
n:-i. 

Quizera fazer aqui excepçâo dos que accolhem os seus paren
tes criminosos, pois que este acto he effeito ào sentimento e 
interesse natural das fami Ilias, que demanda indttlgencia ou escu
sa, qua11do não be accompanhad<, de violencia, e ésta indulgen
cia parece ser ainda mais de equiedade ou de: razão , se nos-lem
brarmos do imperio da opinião contra as famílias dos condemna
dos a penas deshonrosas. 

J:i por est�s motivos me-pareceo que convinha exceptuar o 
silenciario, que não delata o seu parente criminoso; com tudo 
denunciar e delatar o seu parent,;: he um acto violento e duro, 
a que se 11ão deve obrigar o Cidadão ; não O·be tanto o denegar
lhe pousada e couto: no 1. º caso a sua delação levaria o seu pa
rente ao supplicio, e á deshonra pública ; o que assaz desculpa 
.a quem he humano e sensível para querer perder os seus : no 2.º 
caso a denegação da hospedagem, ou do asylo, e couto , não 
poria o seu parente em tão t,;:rrivel situação, nem lhe-traria tão 
-grande mal que não podesse ter outro recurso ; o que faz descul
par menos a quem recebe e acouta o crim:noso. 

O Imperador José II. nos §§. 81 , 82 , 8 3 , e 84 nos crimes 
d' alta traição mandava tratar com menos rigor ao que occultava 
o seu parente em linha recta, e na collat�ral ao irmão, a mu•
lber, ou cunhado ; com tanto que não tivessem contribuído d'-al
gm1:1 modo para a execução do delicto.

SôBRE A PROMESSA DE IMPUNIDADE AO CORRÉO ,
,Q_,VE DELATA, 

A concessâo d' impunidade dada ao Corréo , que delata he 
em geral conforme ao espírito da Ordenação do Reino no Liv. 
V. Tit. VI., e a que se-deo lugar em muitos Codigos: ella tem
grandes iacunvenientes , e tem grandes vantagens ; uma e outra
coisa pondê'r:írâo sabiamente o Marquu, de Recearia, e für. Ber ...
lWl'di.

Os i.Monv,M;et1-tcs sâ(j, 1, °', que pela promessa. da impunidade

., 
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vem a Sociedade poJítica a authorisar a traiçâo e a perfidia detes
tada ainda dos malvados �ntre si ; .não sendo �a sabedor ia e pru
dencia civil induzir os homens, arnda que maos, e. mesmo para 
bom fim, a serem pedidos, e a accostumarem-se facilmente á trai
<;ão e á aleivosia. 2.

0 Que por este modo se-fomentáo os crimes 
de fragueza e Iaxidão, mais funestos a uma Nação, e muito mais 
ao Estado Militar, que os de audaz animosidade e de coragem. · 3.0 

Que as Leis que empregão este meio se-desauthorisão, mostrando 
a sua fraquez:i em aproveitar o soccorro d'aquelle mesmo, gue a
offendeo. 4.0 Que ésta Legislação anima a esperança d' um assas
sino, que vê póde em um momento prestar mãos crime , e ir Jo .. 
go sal\'ar-se pela delação de si mesmo, e dos seus cumplices ; la• 
vando o crime, para que tiver concorrido, pelo outro da traição. 

Por ésta parte está entre outros Mr. Bernardi nos seus Prín
cipios de Leis Criminaes ; concluindo que a promessa d' impunida
de ao cumplice, que entregava seus companheiros , 1.0 só podia 
ser de alguma utilidade em Governos depravados, que para se
manterem necessitão recorrer aos mais baixos e vergonhosos expe
dientes. 2. 

0 Que isto he authorisar pelo mesmo exemplo da Lei 
a Lei a vileza, a fraqueza, a perfidia, e a aleivosia. 

As Vantagens, que se•considerão n'éstas delaçóes, são as se• 
guintes; J. 0 que por ésta via se-podem descobrir os grandes cri
mes, e conhecer os seus Authores, rompendo as associações e 
conspirações dos facciosos, tão perigosas ,í tranquilidade e-siguran
ça pública , e refreando e impedindo por meio d'éstas denúncias a

multiplicidade dos crimes dos associados. 2.
0 Que éstas denúncias 

concorrem para pôr em segurança a tranquilidade do Estado; por
que d'ésta maneira se-póde prevenir a união, que possão fazer os 
máos entre si ; inspirando a cadaúm d'elles o temor de se· ex pôr 
ao perigo de ser entregue e delatado por um d'entre os seus mes
mos companheiros ; e que muito corwem pôr um obstaculo guasi 
invencível a estes bandos pela desconfiança natural, e por assim 
dizer, Legal , que viráó a ter os Soci'Os uns dos outros. �. 0 Ha 
quem accrescente a utilidade que resulta á Religião e ao Estado, 
de que um Cidadão e Christão, que teve a cegueira e infelicida
de de se-associar a um bando de faccinorósos, •seja convidado por 
este m-0do a sair da desordem , e a entrar outra vez no caminho 
da razão, e das virtudes Christãs e Sociaes. 

Para ésta parte se-inclina Mr. ToriU011 nas suas IdeitiS sJhre 
as Lú, Criminaes

., 
p. 30 3 e 304. 
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